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Assunto DILIGENCIA

Recorrente SINDUS ANDRITZ LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia para que a Unidade de Origem se debruce sobre
a documentacdo apresentada pelo contribuinte e outros que julgar necessarios, para: 1) Apontar
se 0s valores que deram origem a CSLL retida na fonte que compunha o saldo negativo e se
foram de fato levados a tributacdo, devendo os valores serem devidamente quantificados. 2)
Caso haja<a constatacdo parcial ou total de que os rendimentos foram, de fato, levados a
tributacdo, deveréa ser apresentado o valor do saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendario
de-2010, disponivel para ser utilizado como direito creditorio na declaracdo de compensacao ora
em andlise, verificando-se, inclusive se este saldo negativo ja ndo foi utilizado, mesmo que
parcialmente, em outras declaracbes de compensacdo. Deverd ser elaborado relatério
circunstanciado sobre a diligéncia, devendo o contribuinte ser intimado a se manifestar no prazo
de 30 dias. Apds, com ou sem a manifestacdo do Recorrente, os autos deverao retornar ao CARF
para prosseguimento do julgamento.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra Acorddo 06-61.632 da 2% Turma da
DRJ/CTA, sessdo de 30 de janeiro de 2018, que julgou procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:



  11080.906950/2015-16 1002-000.377 Resolução 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 01/02/2023 DILIGÊNCIA  SINDUS ANDRITZ LTDA FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 10020003772023CARF1002RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência para que a Unidade de Origem se debruce sobre a documentação apresentada pelo contribuinte e outros que julgar necessários, para: 1) Apontar se os valores que deram origem a CSLL retida na fonte que compunha o saldo negativo e se foram de fato levados à tributação, devendo os valores serem devidamente quantificados. 2) Caso haja a constatação parcial ou total de que os rendimentos foram, de fato, levados à tributação, deverá ser apresentado o valor do saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário de 2010, disponível para ser utilizado como direito creditório na declaração de compensação ora em análise, verificando-se, inclusive se este saldo negativo já não foi utilizado, mesmo que parcialmente, em outras declarações de compensação. Deverá ser elaborado relatório circunstanciado sobre a diligência, devendo o contribuinte ser intimado a se manifestar no prazo de 30 dias. Após, com ou sem a manifestação do Recorrente, os autos deverão retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
   Trata-se de recurso voluntário contra Acórdão 06-61.632 da 2ª Turma da DRJ/CTA, sessão de 30 de janeiro de 2018, que julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
 
 Trata o processo de Declaração de Compensação número 31118.64438.240511.1.3.03-7340, de crédito de saldo negativo de CSLL do ano calendário 2010, no valor original de R$ 190.319,87. 
 2. Conforme Despacho Decisório emitido pela DRF/Porto Alegre, em 05/10/2015, à fl. 322, a autoridade fiscal homologou parcialmente a compensação. 
 3. Cientificada da decisão em 06/11/2015, conforme AR de fl. 323, em 04/12/2015, o contribuinte interpôs a manifestação de inconformidade de fls. 02/03, que se resume a seguir: 
 DOS FATOS 
 a. O contribuinte acima identificado realizou compensação de saldo negativo de CSLL do exercício 2011, ano-base 2010, com valor original de R$ 190.319,87 que atualizado na data da compensação totalizou R$ 196.904,94, através da Per/Dcomp n° 31118.64438.240511.1.3.03-7340. 
 b. Com base na análise de crédito realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, DRF Porto Alegre/RS, foi apresentado no Per/Dcomp o valor total de R$ 572.848,23 como retenções realizadas e em sua análise foi comprovada integralmente as parcelas no valor de R$ 262.533,56 e confirmada parcialmente parcelas no valor de R$ 183.376,34, totalizando o valor de R$ 445.909,90, portanto deixando de ser comprovado o valor de R$ 126.938,33. 
 DO DIREITO. DA PRELIMINAR 
 c. Através do relatório das notas fiscais de faturamento e retenções, em anexo, onde são apresentadas as datas de emissão e recebimento e as notas fiscais emitidas contra os clientes, ficam comprovados os créditos da Contribuição Social compensada. As diferenças decorrem de falta de informação e informação incorreta das fontes pagadoras, bem como apuração de divergência indevida pelo fisco, no caso das retenções efetuadas por Klabin S/A., CNPJ 89.637.490/0001-45, que não foram reconhecidas, embora constem na "Relação de rendimentos e imposto de renda retido por fonte pagadora", documento constante no banco de dados da Receita Federal, obtido através do e-cac, em anexo. 
 2 - DO MÉRITO 
 d. Senhor julgador, são estes, em síntese, os pontos de discordância apontados nesta Manifestação de Inconformidade, uma vez que está comprovado através dos documentos que o contribuinte é possuidor dos créditos que resultaram de efetivos pagamentos os quais ocasionaram a base negativa da CSLL relativa ao exercício 2010.
 DOCUMENTOS ANEXADOS
 e. Estão anexados a esta Manifestação de Inconformidade os seguintes documentos: - Despacho Decisório 089590500; - Despacho Decisório 109601345; - Comprovante anual de retenção de CSLL das empresas: Consórcio Paulista de Papel e Celulose Vale S/A, Bahia Specialty Cellulose S/A Petróleo Brasileiro S/A; 
 - Comunicado Consórcio Paulista de Papel e Celulose; - Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora; - Relatório de resumo geral das notas fiscais emitidas; - Notas fiscais emitidas à Kimberly-Clark Brasil Ind. e Com. Prod. Higiene Ltda. (28); - Notas fiscais emitidas à Klabin S/A. (207); - Notas fiscais emitidas à Jari Celulose S/A (25);- Documento particular de alteração e consolidação de contrato social;- Cópia autenticada da carteira de identidade de Fernando Antônio Fonseca Bíssigo. 
 DO PEDIDO 
 f. À vista do exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência do indeferimento de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestação de Inconformidade.
 A 2ª Turma da DRJ/CTA julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, retificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
 
 Trata o processo de Declaração de Compensação número 31118.64438.240511.1.3.03-7340, de crédito de saldo negativo de CSLL do ano calendário 2010, no valor original de R$ 190.319,87. 
 5. A manifestação de inconformidade é tempestiva, dado que o Despacho Decisório foi recepcionado pelo contribuinte em 06/11/2015, conforme AR de fl. 323, e o recurso foi protocolado em 04/12/2015.
 6. Na DIPJ/2011 original, enviada em 30/06/2011, o contribuinte apurou a CSLL da seguinte forma: 
 CSLL ...........................................................................R$ 382.528,36 
 (-) CSLL retida na fonte...............................................R$ 572.848,23
 (-) pagamentos por estimativa......................................R$ 0,00
 (=) CSLL a pagar...........................................................- R$ 190.319,87 
 7. O despacho decisório reconheceu somente R$ 445.909,90 dos R$ 572.848,23 de retenções de fonte informadas no Per/Dcomp com demonstrativo de crédito. Com isso, o crédito reconhecido foi de R$ 63.381,54.
 8. De acordo com as �Informações Complementares da Análise de Crédito�, às fls. 324/325, as retenções não confirmadas, totalizam R$ 126.938,33. Na peça de defesa a impugnante juntou �Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora�, às fls. 23/26, em que constam R$ 1.214.575,59 de retenções. Verifica-se que ali se incluem códigos de retenção que não se referem à CSLL retida na fonte; além disso, tal documento refere-se às retenções sofridas somente pelo estabelecimento matriz. Constatei, no entanto, que houve retenções também nas filiais 02, 03, 04, 05 e 08, conforme DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras, que anexei às fls. 398/450. A tabela abaixo resume as retenções de CSLL na fonte.
 
 9. As retenções totalizam R$ 542.909,44, total este que deve ser reconhecido como dedução da CSLL, já que o contribuinte tributou receitas de prestação de serviços em valores compatíveis com as retenções. 
 10. Às fls. 32/60 foi juntada planilha relacionando dados de notas fiscais emitidas em 2010. E às fls. 61/320 foram anexadas cópia de notas fiscais emitidas pela Sindus tendo como destinatários diversas fontes pagadoras. Entretanto, ainda que tais documentos fiscais contenham dados de retenção de fonte, entendo que as notas fiscais juntadas na impugnação não são suficientes para comprovar as retenções. Isso porque o documento legal que comprova a retenção é o comprovante emitido pela fonte pagadora, em nome do beneficiário, de acordo com o art. 55 da Lei nº 7.450, de 23/12/1985, entendimento este que é aceito pelo CARF, conforme recentes decisões abaixo citadas: (...)
 11. Isso não significa que o documento de retenção seja a única prova idônea para comprovação das retenções. As notas fiscais seriam aceitas, caso fossem acompanhadas de prova dos pagamentos dos rendimentos, indicando o recebimento do valor líquido. Assim, diante dessa insuficiência probatória, prevalecem os dados contidos nas DIRFs.
 12. Às fls 27/30 a interessada juntou Comprovante anual de retenção de CSLL das empresas Consórcio Paulista de Papel e Celulose, Vale S/A, Bahia Specialty Cellulose S/A, Petróleo Brasileiro S/A. O primeiro refere-se a retenções sofridas no ano calendário 2011, que não se aplica ao presente processo. As demais já constam das DIRFs consideradas anteriormente. 
 13. Assim, tem-se a seguinte apuração da CSLL corrigida:
 CSLL ...........................................................................R$ 382.528,36 
 (-) CSLL retida na fonte...............................................R$ 542.909,44
 (-) pagamentos por estimativa......................................R$ 0,00
 (=) IRPJ a pagar...........................................................- R$ 160.381,08
 14. Em suma, o crédito, a título de saldo negativo de CSLL do ano calendário 2010, é de R$ 160.381,08. Os débitos serão compensados até o limite do crédito reconhecido.
 
 CONCLUSÃO.
 15. À vista do exposto, voto no sentido de julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, para reformar o despacho decisório, e reconhecer o crédito no valor de R$ 160.381,08.
 
 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
 (...) Como já referido, a homologação parcial da compensação declarada pela Recorrente deveu-se à não confirmação ou à confirmação parcial de determinadas retenções por ela informadas, conforme a seguir descrito:
 
 (...)A seguir, a Recorrente analisa pormenorizadamente as retenções efetuadas, demonstrando a correção do crédito de saldo negativo de CSLL por ela apurado e que não foi objeto de confirmação pela Receita Federal (R$ 126.938,33), mediante cotejo analítico em relação ao que constou das �Informações Complementares da Análise de Crédito� (fls. 324-325), para fundamentar o não-reconhecimento de saldo negativo de CSLL apurado pela Recorrente, e as demais provas existentes, inclusive nos próprios autos. Por óbvio, esclareça-se que os valores atinentes às retenções já confirmadas na origem (R$ 445.909,90) não são objeto do presente recurso.
 II.1.1 � CNPJ 02.290.277/0006-36� KIMBERLY-CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA. 
 Relativamente à retenção informada no CNPJ nº 02.290.277/006-36 (filial da KimberlyClark Brasil localizada em Correia Pinto/SC) no ano-calendário 2010 (exercício 2011), o valor declarado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 4.258,43, o qual não foi confirmado pela Autoridade Fiscal.
 Da análise das informações declaradas em DIRF pelas fontes pagadoras no exercício de 2011 no código 5952, já anexas aos autos (fl. 431), foi verificada a retenção do montante de R$ 18.411,19 no código nº 5952, contudo, declarado através do CNPJ da matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ nº 02.290.277/0001-21) e não da filial (CNPJ 02.290.277/006-36), conforme informado na PER/DCOMP pela Recorrente. 
 Ademais, a fonte pagadora declarou como CNPJ beneficiário o da �Filial 2� da Recorrente (CNPJ 91.704.023/0002-13), razões que resultaram no desencontro de informações, mas que não afastam a existência do direito creditório pleiteado.
  
  (...)
 Conforme se verifica, o valor declarado em DIRF (fl. 431 dos autos) supera e muito o pleiteado pela Recorrente. Ocorre que as contribuições sociais retidas representam 4,65% do faturamento, conforme previsão dos arts. 30 e 31 da Lei nº 10.833/03, sendo a alíquota da CSLL correspondente à 1%. Assim, ainda que se argumente que as fontes pagadoras possam ter informado sob o código único 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� não apenas a retenção de 1% da CSLL, como também a da COFINS (3%) e a da contribuição ao PIS (0,65%), tal seria um erro das próprias fontes pagadoras, que não poderia penalizar a Recorrente no presente caso.
 Portanto, a partir das informações prestadas em DIRF pela fonte pagadora, mesmo que se considere a retenção de 1% da CSLL sobre os rendimentos declarados, já é possível confirmar o valor de retenção no total de R$ 3.959,40.
 Ainda, as retenções informadas em PER/DCOMP são passíveis de confirmação a partir da análise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestação de serviço a seguir elencadas (juntadas à Manifestação de Inconformidade e anexas em doc. 04); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010 da conta ativa do Cliente 11201195 - KIMBERLY-CLARK BRASIL IND COM PRO DE HIG (doc. 05), conforme transmitidos ao Sped e anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores líquidos das Notas Fiscais, apontados na coluna:
 
 Assim, resta TOTALMENTE COMPROVADA a retenção no montante total de R$ 4.272,79 (superior ao pleiteado), devendo ser reconhecida para fins de composição do saldo negativo de CSLL utilizado para fins da declaração de compensação.
 II.1.2 � CNPJ 03.461.875/0001-89- CANEXUS QUÍMICA BRASIL LTDA
 Em relação à retenção realizada pelo CNPJ nº 03.461.875/0001-89, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 87,76, tendo havido confirmação de R$ 67,80, não confirmados R$ 19,96.
 De acordo com as informações prestadas na DIRF pela fonte pagadora (fl. 402 dos autos), constata-se a retenção no valor de R$ 315,28 no código nº 5952, suficiente a confirmar o crédito pleiteado pela Recorrente. 
 
 
 Ainda, as retenções informadas em PER/DCOMP são passíveis de confirmação a partir da análise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestação de serviço a seguir elencadas (doc. 06); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010 da conta ativa do cliente 11201205 - CANEXUS QUIMICA BRASIL LTDA (doc. 07), conforme transmitidos ao Sped e anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores líquidos das Notas Fiscais, apontados na coluna:
 
 Desse modo, resta TOTALMENTE COMPROVADA a retenção pleiteada em PERD/DCOMP, devendo ser reconhecida para fins de composição do saldo negativo de CSLL utilizado para fins da declaração de compensação
 II.1.3 � CNPJ 03.944.724/0001-81- KEMIRA CHEMICALS BRASIL LTDA.
 No que diz respeito à retenção realizada pelo CNPJ nº 03.944.724/0001-81, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 90,00, o qual não foi confirmado pela Autoridade Fiscal.
 A retenção é passível de comprovação a partir da análise conjunta: a) da Nota Fiscal de prestação de serviço nº 000154 a seguir elencada (doc. 08); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010 da conta ativa do cliente 11201001 - FIBRIA CELULOSE SA (SP), conforme transmitidos ao Sped, pois houve contabilização equivocada desta nota fiscal na conta 11201001 (lançamento na pág. 05 - doc. 09). A recorrente anexa estes documentos aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, do valor líquido da Nota Fiscal, conforme segue:
 
 Assim, resta TOTALMENTE COMPROVADA a retenção no montante de R$ 90,00, devendo ser reconhecido este valor para fins de composição do saldo negativo de CSLL utilizado para fins da declaração de compensação.
 II.1.4 � CNPJ 04.815.734/0018-28 - JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A
 Relativamente à retenção informada no CNPJ nº 04.815.734/0018-28 (filia da Jari Celulose, Papel e Embalagens S/A localizada em Almeirim/PA), o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 24.287,72, o qual não restou confirmado pela Autoridade Fiscal.
 É possível comprovar a retenção no montante de R$ 26.087,72 (superior, inclusive, ao pleiteado pela Recorrente) a partir da análise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestação de serviço a seguir elencadas (anexas à Manifestação de Inconformidade e doc. 10); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010 da conta ativa do cliente 11201152 - JARI CELULOSE,PAPEL E EMB S.A (PA) (doc. 11), conforme transmitidos ao Sped e anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores líquidos das Notas Fiscais, apontados na coluna:
 
 Desse modo, constata-se, a partir da documentação acostada aos autos, que estão TOTALMENTE COMRPOVADOS os valores retidos de CSLL em PER/DCOMP pela Recorrente; na verdade, a retenção total era de R$ 26.087,72, enquanto que a Recorrente utilizou apenas o valor de R$ 24.287,72 do que tinha direito.
 II.1.5 � CNPJ 08.212.929/0001-96 - CONSÓRCIO PAULISTA DE PAPEL E CELULOSE (CONPACEL)
 Em relação à retenção realizada pelo CNPJ nº 08.212.929/0001-96, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 5.499,66, o qual não restou confirmado pela Autoridade Fiscal.
 O Consórcio Paulista de Papel e Celulose (CONPACEL) resultou da associação das empresas Suzano Papel e Celulose S/A (CNPJ 16.404.287/0001-55) e Fibria Celulose S/A (CNPJ 60.643.228/0001-21). Conforme comunicado anexo à Manifestação de Inconformidade (fl. 31 dos autos), expedido pelo Consórcio em 31/01/2011, os informes de rendimentos referente à DIRF 2011 � Ano Calendário 2010 foram enviados da seguinte forma: �50% do valor do imposto retido pelo CONPACEL será declarado por Suzano Papel e Celulose S/A (CNPJ 16.404.287/0001-55); 50% do valor do imposto retido pelo CONPACEL será declarado por Fibria Celulose S/A (CNPJ 60.643.228/0001-21)�.
 Portanto, da análise das informações prestadas em DIRF pelas fontes pagadoras (fls.398/450), é possível confirmar valor de retenções em montante inclusive superior ao pleiteado pela Recorrente, senão vejamos:
 
 Portanto, da análise das informações prestadas em DIRF pelas fontes pagadoras, verifica-se que, além de a Recorrente ter informado o valor total das retenções no CNPJ do Consórcio, as empresas Fibria Celulose S/A e Suzano Papel e Celulose S/A declararam algumas retenções nos CNPJs das filiais da Recorrente (Filial 2 - 91.704.023/0002-13 e Filial 3 - 91.704.023/0003-02). 
 Conforme se verifica, em que pese se argumente que as fontes pagadoras informaram sob o código único 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� não apenas a retenção de 1% da CSLL, como também a da COFINS (3%) e a da contribuição ao PIS (0,65%) � o que seria um erro das próprias fontes pagadoras, não imputável à Recorrente � considerando a aplicação da alíquota de 1% da CSLL sobre o rendimento declarado é possível comprovar retenções no montante total de R$ 134.590,56, valor muito superior ao pleiteado pela Recorrente em PER/Dcomp.
 Diante do exposto, as informações em DIRF das próprias fontes pagadoras mostram estar TOTALMENTE COMPROVADO que havia o valor de R$ 5.499,66 de retenções, utilizado para composição do saldo negativo de CSLL do exercício de 2011.
 II.1.6 � CNPJ 11.234.954/0001-85 - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA.
 No que diz respeito à retenção realizada pelo CNPJ nº 11.234.954/0001-85, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 85.238,60, sendo confirmado o valor de R$ 79.710,33 e não confirmado o valor de R$ 5.528,27 pela Autoridade Fiscal.
 Da análise das informações prestadas pela fonte pagadora (fls. 409 e 433 dos autos), verifica-se que o Acórdão recorrido confirmou apenas as retenções constantes da DIRF. Contudo, não pode a Recorrente, que teve efetivamente a CSLL retida, ser penalizada por informações faltantes ou incorretas apresentadas pela fonte pagadora.
 Portanto, é possível concluir que está TOTALMENTE COMPROVADA a retenção no montante de R$ 84.132,02 a partir da análise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestação de serviço, conforme planilhadas e copiadas em anexo (doc. 12); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010 da conta ativa do cliente 11201036 - CMPC CELULOSE DO BRASIL LTDA (doc. 13), conforme transmitidos ao Sped e anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores líquidos das Notas Fiscais.
 II.1.7 � CNPJ 33.000.167/0001-01- PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS 
 Relativamente à retenção informada no CNPJ nº 33.000.167/0001-01, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 290,60, o qual não restou confirmado pela Autoridade Fiscal. 
 A Recorrente apresentou junto à Manifestação de Inconformidade comprovante anual de retenção de IRPJ, CSLL, Cofins e PIS (Lei nº 9.430/96, art. 64) do ano-calendário 2010 junto à fonte pagadora (fl. 30 dos autos), no qual é possível comprovar pagamentos no valor total de R$ 27.384,59 e retenções no código 6147 no valor de R$ 1.602,00, sendo CSLL de 1% (art. 64, §6º, da Lei nº 9.430/96) no valor de R$ 273,84. 
 Portanto, apenas por um lapso formal, ao invés de informar no código de receita 6147, a Recorrente informou a retenção no código de receita nº 5952. Haveria aqui, se tanto, uma �nãoconfirmação� de R$ 16,76 (R$ 290,60-273,84).
 II.1.8 � CNPJ 33.592.510/0001-54- VALE S.A. 
 Em relação à retenção realizada pelo CNPJ nº 33.592.510/0001-54, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 3.468,62, sendo confirmado o valor de R$ 2.872,86 e não confirmado R$ 595,76 pela Autoridade Fiscal. 
 A Recorrente apresentou junto à Manifestação de Inconformidade comprovante anual de retenção de CSLL, Cofins e PIS (Lei nº 10.833/03, art. 30) do ano-calendário 2010 junto à fonte pagadora (fl. 28 dos autos), no qual é possível comprovar pagamentos no valor total de R$ 287.286,46 e retenções no código 5952 no valor de R$ 13.358,82, sendo CSLL de 1% (art. 64, §6º, da Lei nº 9.430/96) no valor de R$ 2.872,86. Verifica-se que este foi somente este o valor considerado pela Autoridade Fiscal. Contudo, não pode ser a Recorrente, que teve efetivamente a CSLL retida, ser penalizada pela ausência ou incorreção das informações prestadas pela fonte pagadora.
 Contudo, a totalidade das retenções informadas em PER/DCOMP são passíveis de confirmação a partir da análise das Notas Fiscais de prestação de serviço a seguir elencadas (anexas à Manifestação de Inconformidade):
 
 Desse modo, constata-se, a partir da documentação acostada aos autos, que é possível confirmar os valores retidos de CSLL em PER/DCOMP pela Recorrente, a partir das NF�s já juntadas.
 
 II.1.9 � CNPJ 40.551.996/0001-48 - VERACEL CELULOSE S/A
 No tocante à retenção realizada pelo CNPJ nº 40.551.996/0001-48, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 85.803,58, sendo confirmado o valor de R$ 84.803,46 e não confirmado R$ 1.000,12 pela Autoridade Fiscal. Quanto a esta parcela não-homologada, informa a Recorrente que nada tem a opor ou recorrer, pois não conseguiu identificar a razão da inconsistência do valor de R$ 1.000,12.
 
 II.1.10 � CNPJ 42.157.511/0001-61- ARACRUZ CELULOSE S/A
 Relativamente à retenção realizada pelo CNPJ nº 42.157.511/0001-61, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 143,87, o qual não restou confirmado pela Autoridade Fiscal. 
 É possível comprovar a retenção a partir da análise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestação de serviço a seguir elencadas (doc. 14); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010, conforme enviados ao Sped, da conta ativa do cliente 11201227 - FIBRIA CELULOSE SA (ES) (doc. 15), que resultou da fusão da Aracruz Celulose S/A e da Suzano Papel e Celulose S/A em setembro de 2009, ora anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores líquidos das Notas Fiscais, apontados na coluna:
 
 Desse modo, constata-se, a partir da documentação acostada aos autos, estarem TOTALMENTE COMPROVADOS os valores retidos de CSLL em PER/DCOMP pela Recorrente.
 II.1.11 � CNPJ 69.037.133/0001-39 - BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S/A 
 No que diz respeito à retenção realizada pelo CNPJ nº 69.037.133/0001-39, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 17.826,16, sendo confirmado o valor de R$ 15.921,89 e não confirmado o valor de R$ 1.904,27 pela Autoridade Fiscal. 
 Da análise das informações prestadas pela fonte pagadora em DIRF (fls. 426 e 439 dos autos), é possível verificar as seguintes retenções declaradas no CNPJ da matriz e da Filial 2 da Recorrente:
 
 Portanto, a partir das informações prestadas em DIRF pela fonte pagadora, mesmo que se considere a retenção de 1% da CSLL sobre os rendimentos declarados, já seria possível confirmar o valor de retenção no total de R$ 17.412,48, para este CNPJ.
 Indo mais adiante, todavia, vê-se que a totalidade das retenções informadas em PER/DCOMP (R$ 17.826,16) são passíveis de confirmação a partir da análise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestação de serviço a seguir elencadas (doc. 16); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010 da conta ativa do cliente 11201191 - BAHIA SPECIALTY CELULOSE SA (doc. 17), conforme transmitidos ao Sped e ora anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores líquidos das Notas Fiscais, apontados na coluna:
 
 Desse modo, a partir das informações na DIRF da própria fonte pagadora e da documentação acostada aos autos, é possível confirmar que estão TOTALMENTE COMPROVADOS os valores retidos de CSLL que compuseram o saldo negativo em PER/DCOMP pela Recorrente. 
 II.1.12 � CNPJ�s 89.637.490/0133-95, 89.637.490/0134-76 E 89.637.490/0137-19 - KLABIN S/A
 No tocante às retenções realizadas pelos CNPJ nº 89.637.490/0133-95, 89.637.490/0134-76 e 89.637.490/0137-1, filiais da Klabin S/A, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� totaliza o montante de R$ 83.319,67 (R$ 44.764,13 + R$ 10.959,02 + 27.596,52), o qual não restou confirmado pela Autoridade Fiscal. 
 Da análise das informações declaradas em DIRF pela fonte pagadora no exercício de 2011 no código 5952, foi verificada a retenção do montante de R$ 348.312,59 no código nº 5952, contudo, declarado através do CNPJ da matriz da Klabin S/A (CNPJ nº 89.637.490/0001-45) e não das filiais (CNPJ 89.637.490/0133-95, 89.637.490/0134-76 e 89.637.490/0137-1), conforme informado na PER/DCOMP pela Recorrente, o que pode ter resultado no desencontro de informações, mas que não afasta a existência do direito creditório pleiteado.
 
 Conforme se verifica, o valor declarado em DIRF (R$ 348.312,59) supera e muito o pleiteado pela Recorrente. Ocorre que as contribuições sociais retidas representam 4,65% do faturamento (arts. 30 e 31 da Lei nº 10.833/03), sendo a alíquota da CSLL correspondente à 1%. Assim, ainda que se argumente que as fontes pagadoras possam ter informado sob o código único 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� não apenas a retenção de 1% da CSLL, como também a da COFINS (3%) e a da contribuição ao PIS (0,65%), tal seria um erro da própria fonte pagadora, que não poderia penalizar a Recorrente no presente caso.
 Portanto, a partir das informações prestadas em DIRF pela fonte pagadora, mesmo que se considere a retenção de 1% da CSLL sobre os rendimentos declarados, já seria possível confirmar o valor de retenção no total de R$ 74.905,91.
 Contudo, não pode a Recorrente, que sofreu efetivamente a retenção, ser penalizada pela ausência ou incongruência de informações prestadas pela fonte pagadora. Assim, todo o montante de R$ 83.771,09 de retenção de CSLL apropriada para este cliente é passível de comprovação a partir da análise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestação de serviço, conforme tabela e cópias anexas (doc. 18); e b) dos registros no Razão Contábil de 2010 da conta ativa do cliente 11201013 - KLABIN S/A (doc. 19), conforme transmitidos ao Sped e ora anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acórdão recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores líquidos das Notas Fiscais, apontados na tabela, também anexa (doc. 18):
 
 
 
 
 
 
 
 Desse modo, constata-se, a partir das informações na DIRF da própria fonte pagadora e da documentação acostada aos autos (docs. 18 e 19), que estão TOTALMENTE COMPROVADOS os valores de retenções de CSLL que compuseram o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2010 para o cliente em tela, no total de R$ 83.771,09, que poderia ter sido visualizado unicamente no declarado através do CNPJ da matriz da Klabin S/A (CNPJ nº 89.637.490/0001-45).
 II.2 � DA POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS DEMAIS RETENÇÕES SOFRIDAS PELA RECORRENTE ATRAVÉS DAS SUAS NOTAS CONTÁBEIS, REGISTROS CONTÁBEIS E OUTROS MEIOS DE PROVA NOS AUTOS
 Segundo o r. acórdão recorrido de fls. 450-455, o documento legal que comprovaria a retenção da contribuição seria o comprovante emitido pela fonte pagadora em nome do beneficiário, ao passo que as notas fiscais juntadas pela Recorrente em sua defesa apenas seriam aceitas como prova se acompanhadas dos comprovantes de pagamento dos rendimentos indicando o recebimento do valor líquido. Contudo, tal exigência (adstrita, obviamente, aos casos de rendimentos suportados pela emissão de notas fiscais de prestação de serviços, e não aos demais rendimentos, como os de aplicações financeiras, devidamente comprovados nos autos pelas DIRF, não merece prosperar.
 Além dos informes emitidos pela fonte pagadora e das informações por elas prestadas em DIRF, o comprovante da retenção sofrida pelo contribuinte (que dá direito ao crédito) é a nota fiscal, pois não cabe a quem sofreu a retenção comprovar o recolhimento do tributo, pela fonte pagadora, ao Fisco. Ademais, eventuais informações equivocadas prestadas por fontes pagadoras não podem penalizar o contribuinte que efetivamente teve o IR retido. Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudência do Eg. CARF, conforme se observa do seguinte julgado:
 (...)
 Portanto, somente é obrigação do contribuinte comprovar que efetivamente houve a retenção da CSLL pelas fontes pagadoras, independentemente de o informe de rendimentos que lhe foi alcançado conter informações equivocadas. A propósito, vejam-se os seguintes julgados:
 (...)
 Não há dúvidas de que o que deve ser levado em conta no presente julgamento é a existência de efetivo crédito, representado pelas retenções realizadas, independentemente de a fonte pagadora ter fornecido a respectiva informação ao Fisco. Como observado a partir da jurisprudência administrativa, a Recorrente não pode ser penalizada por informações equivocadas prestadas por terceiros e nem mesmo compelida a apresentar agora, além das notas fiscais já juntadas aos autos, os comprovantes de pagamento do valor líquido das respectivas notas fiscais, o que não havia sido exigido no momento da glosa.
 Tal prova relativa ao ano-calendário de 2010 (exercício 2011), neste momento, somente pode ser feita pela Recorrente através das notas fiscais (docs. 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16 e 18) e do seu Razão Contábil por fonte pagadora que apresenta em anexo ao presente recurso (docs. 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17 e 19), além da DIPJ/2011 (doc 03), que se voltaram à comprovação das situações mencionadas nos tópicos acima.
 A jurisprudência deste Egrégio CARF também é no sentido de ser possível ao contribuinte apresentar provas em sede de recurso voluntário, em homenagem ao princípio da verdade material � ainda mais que para amoldar-se a fatos novos trazidos pelo próprio acórdão recorrido da DRJ. Veja-se o seguinte julgado: (...)
 III � DOS PEDIDOS 
 Por todo o exposto, evidenciado que as glosas mantidas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) não podem prosperar, a Recorrente, confiante no elevado conhecimento da legislação tributária e no senso de Justiça Tributária dos membros desse Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais requer seja reformada a decisão de primeira instância administrativa, a fim de que seja reconhecido integralmente o direito creditório de CSLL pleiteado nos autos, de forma a homologar integralmente as compensações da Recorrente e, assim, desconstituir eventuais débitos de tributo, multa e juros que poderiam ser cobrados em razão da eventual não-homologação das mesmas compensações.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 Destaca-se, portanto, que a divergência que remanesce dos presentes autos consiste na glosa referente a compensação de CSLL por ocasião da transmissão da Dcomp nº 31118.64438.240511.1.3.03-7340 que foi parcialmente homologada, excluindo, inicialmente o valor de R$ 126.938,33 dos R$ 190.319,87 e, após a análise da DRJ, foi excluído o valor de R$ 29.938,79 em face do reconhecimento das retenções pormenorizadamente descritas no relatório acima, tais valores advém de supostas retenções na fonte feita no ano-calendário de 2010, restando assim ilustrado no Acórdão recorrido:
 
 (...)14. Em suma, o crédito, a título de saldo negativo de CSLL do ano calendário 2010, é de R$ 160.381,08. Os débitos serão compensados até o limite do crédito reconhecido.
 
  (...)
 Para tanto, vale esclarecer que o recorrente apresenta Recurso Voluntário e se insurge em relação a todas as glosas efetuadas com exceção de uma delas e, explica por meio de tópicos que descrevem especificamente as retenções efetuadas por cada pessoa jurídica, com exceção do valor de R$ 1.000,12 referente à retenção realizada pelo CNPJ nº 40.551.996/0001-48 - VERACEL CELULOSE S/A, in verbis:
 
 II.1.9 � CNPJ 40.551.996/0001-48 - VERACEL CELULOSE S/A
 No tocante à retenção realizada pelo CNPJ nº 40.551.996/0001-48, o valor informado em PER/DCOMP no código de receita nº 5952 � �CSLL - Retenção sobre pagamentos de pessoa jurídica a pessoa jurídica de direito privado/Lei nº 10.833/2003� foi de R$ 85.803,58, sendo confirmado o valor de R$ 84.803,46 e não confirmado R$ 1.000,12 pela Autoridade Fiscal. Quanto a esta parcela não-homologada, informa a Recorrente que nada tem a opor ou recorrer, pois não conseguiu identificar a razão da inconsistência do valor de R$ 1.000,12.
 
 Por essa razão, o valor controvertido de R$ 29.938,79, deve sofrer abatimento de R$ 1.000,12, remanescendo a controvérsia no valor de R$ 28.938,67 que resta para análise do Recurso Voluntário interposto.
 Sendo assim, após análise pormenorizada dos autos, proponho a conversão do julgamento em diligência em razão da farta documentação trazida aos autos na oportunidade do Recurso Voluntário por entender que tais documentos se fizeram necessários para a comprovação ou não das retenções glosadas cujos motivos foram revelados ao contribuinte apenas na oportunidade do próprio Acórdão, vez que antes do Despacho Decisório eletrônico não houve qualquer intimação para que o contribuinte pudesse exercer de forma mais ampla o seu direito de defesa, o que findou por acontecer invariavelmente na oportunidade do próprio Recurso Voluntário. Apenas para ilustrar, às e-fls. 395 traz a seguinte informação, in verbis:
 Considerando a Manifestação de Inconformidade apresentada às folhas 02 a 320 pelo interessado acima citado, protocolada em 04/12/2015, com ciência do despacho decisório de folha 323, encaminho o presente processo à DRJ/POA para prosseguimento.
 Informo, ainda, que: 
 - Conforme consulta ao sistema SCC de folha 393, não houve intimação prévia ao despacho decisório; ]
 - Conforme consulta à ficha de crédito da declaração de compensação tratada neste processo (fl. 329), o valor do crédito original na data da transmissão importa em R$ 190.319,87. No despacho decisório (fl. 322), houve reconhecimento parcial do crédito no montante de R$ 63.381,54. Portanto, o valor em litígio é de R$ 126.938,33.
 Para este relator, apenas a titulo de exemplo, ao cotejar as provas dos autos com os fundamentos do Recurso Voluntário em confronto com o Acórdão recorrido identifico verossimilhança em diversas de suas alegações. No item 8 do Acórdão, por exemplo, quando o relator indica o reconhecimento de algumas retenções insertas em DIRFs anexadas aos autos pelas diversas fontes pagadores em razão de ter havido retenções também nas filiais 02, 03, 04, 05 e 08, conforme DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras, que anexou às fls. 398/450, assim se pronunciou, in verbis:
 
 8. De acordo com as �Informações Complementares da Análise de Crédito�, às fls. 324/325, as retenções não confirmadas, totalizam R$ 126.938,33. Na peça de defesa a impugnante juntou �Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora�, às fls. 23/26, em que constam R$ 1.214.575,59 de retenções. Verifica-se que ali se incluem códigos de retenção que não se referem à CSLL retida na fonte; além disso, tal documento refere-se às retenções sofridas somente pelo estabelecimento matriz. Constatei, no entanto, que houve retenções também nas filiais 02, 03, 04, 05 e 08, conforme DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras, que anexei às fls. 398/450. A tabela abaixo resume as retenções de CSLL na fonte.
 
 9. As retenções totalizam R$ 542.909,44, total este que deve ser reconhecido como dedução da CSLL, já que o contribuinte tributou receitas de prestação de serviços em valores compatíveis com as retenções. 
 Ocorre que, após a leitura do Recurso Voluntário, ao comprar o CNPJ 02.290.277/0006-36� KIMBERLY-CLARK BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA que teve a retenção de CSLL glosada no valor de R$ 4.258,43, verifiquei que existe valor superior informado em DIRF o ano-calendário de 2010 no código 5952 (fl. 431), a base R$ 18.411,19, entretanto, conforme fundamentado pelo recorrente, a quantia foi declarada através do CNPJ da matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ nº 02.290.277/0001-21) e não da filial (CNPJ 02.290.277/006-36), conforme informado na PER/DCOMP pela Recorrente. 
 O referido valor foi declarado pela empresa como CNPJ beneficiário o da �Filial 2� da Recorrente (CNPJ 91.704.023/0002-13), motivo pelo qual supostamente aconteceu a glosa. Ocorre que, mesmo a DRJ reconhecendo glosas indicadas pelas fontes pagadoras cujo beneficiário seria a filial 2 da recorrente, deixou de fora o valor pleiteado pelo recorrente, tendo, portanto verossimilhança a alegação do recorrente quando afirma: (...)�no montante de R$ 113,084,78 após o cotejo das DIRFs das fonte pagadoras, o valor de R$ 4.258,43 de um total de R$ 18.411,19 indicado pelo recorrente a titulo de retenção, que não fora reconhecido em relação ao CNPJ da matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ nº 02.290.277/0001-21) e não da filial (CNPJ 02.290.277/006-36), conforme informado na PER/DCOMP(...)�.
 Destaca-se, portanto, que apesar da DRJ, em seu Acórdão, ter reconhecido parte dos valores retidos na filial 2 da recorrente no montante de R$ 113,084,78, após o cotejo das DIRFs das fonte pagadoras, o valor de R$ 4.258,43 de um total de R$ 18.411,19 indicado pelo recorrente a titulo de retenção, segundo o qual não fora reconhecido em relação ao CNPJ da matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ nº 02.290.277/0001-21) e não da filial (CNPJ 02.290.277/006-36), conforme informado na PER/DCOMP, não compõe aquele valor, uma vez que ele não consta na �Relação de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte pagadora�, às fls. 23/26, em que constam R$ 1.214.575,59 de retenções.�, segue a reprodução da DIRf (fls. 431):
 
 Segue quadro anexado no Recurso Voluntário:
 
 
 
 O fato acima relatado, por si só, na visão deste relator, já seria motivo suficiente para propor a conversão do julgamento em diligência, no entanto, trago também o exemplo da fonte pagadora CNPJ 03.461.875/0001-89- CANEXUS QUÍMICA BRASIL LTDA, cuja situação se assemelha ao caso anteriormente relatado.
 A retenção realizada pela CANEXUS QUÍMICA BRASIL LTDA, foi no valor de R$ 87,76, sendo apenas reconhecido o montante de R$ 67,80 e não confirmados R$ 19,96. No entanto, após a análise da DIRF (fl. 402), realmente se identifica a retenção no valor de R$ 315,28 no código nº 5952, o que, pelo menos em tese, seria suficiente para compensar o valor integral de R$ 87,76 pleiteado pelo recorrente, para tanto, reproduzo a DIRF e o quadro inserto no Recurso Voluntário: 
 
 
 
 No entanto, nessa fase de julgamento, entendo que o reconhecimento direto de tais valores, podem ensejar insegurança jurídica, na medida em que não se pode ter certeza que tais valores estejam efetivamente disponível ou quiçá já terem sido utilizado pelo recorrente em outros pedidos de compensações, o que induz invariavelmente a proposta de converter o julgamento em diligencia. 
 Ademais, não se pode perder de vista que o recorrente trouxe aos autos uma farta documentação que precisa ser analisada pormenorizadamente, sendo prudente e razoável que seja encaminhada a unidade de origem para proceder a análise de seu direito creditório, reproduzo a documentação listada pelo contribuinte insertas as fls. 464/1502, in verbis:
 
 
 Sendo assim, em prestígio ao princípio da busca da verdade material, formalismo moderado, e ampla defesa, entendo por receber e analisar os documentos anexado na fase recursal, eis que são provas passíveis de comprovar a compensação pretendida por suposta formação de saldo negativo com o de CSLL ano-calendário 2010, período objeto do processo em epígrafe, gerando eventual crédito a ser compensado para Recorrente.
 O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. 
 Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente detalhar os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. 
 Sendo assim, diante do contexto acima mencionado, ainda que este relator tenha a ideia de que o contribuinte poderia ter anexado nos autos alguns extratos bancários que demonstrariam o rendimento liquido recebido pela empresa o que teria comprovado o seu direito, não se pode deixar de considerar todo o conjunto probatório indiciário que induz a verossimilhança de suas alegações em razão das Notas Fiscais que inferem a relação jurídica firmada; a transparência das informações insertas nos documentos contábeis.
 Neste sentido, o Recorrente apresentou farta documentação, notadamente suas demonstrações contábeis, que, a princípio, comprovariam o correto oferecimento à tributação dos rendimentos, que deram origem ao retenção de CSLL e que compõe o saldo negativo invocado como direito creditório. 
 Em uma análise superficial dos documentos e argumentos apresentados pelo Recorrente, há um indício razoável, de que os rendimentos foram levados de fato à tributação e que, por isso, a CSLL poderia compor o saldo negativo em questão. 
 Além disso, cabe trazer à tona as Súmulas CARF nº 80 e 143, que tratam, exatamente, acerca dos meios de prova e exigências para a compensação de retenções na fonte: 
 Súmula CARF nº 80
 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 Súmula CARF nº 143 
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
 Assim, entendo pela necessidade de conversão em diligência, também, para verificação dos requisitos acima expostos, inclusive por meio da oportunidade para que a Recorrente junte os elementos adicionais que sejam necessários.
 Isto posto, proponho a conversão do julgamento em diligência, para que os autos sejam remetidos à Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdição da Recorrente, a fim que em atendimento ao princípio da Verdade Material e, para que não haja dúvidas quanto ao direito creditório e sua real quantificação, para que a Unidade de Origem se debruce sobre a documentação apresentada pelo contribuinte e outros que julgar necessários, para:
 1) Apontar se os valores que deram origem a CSLL retida na fonte que compunha o saldo negativo e se foram de fato levados à tributação, devendo os valores serem devidamente quantificados.
 2) Caso haja a constatação parcial ou total de que os rendimentos foram, de fato, levados à tributação, deverá ser apresentado o valor do saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário de 2010, disponível para ser utilizado como direito creditório na declaração de compensação ora em análise, verificando-se, inclusive se este saldo negativo já não foi utilizado, mesmo que parcialmente, em outras declarações de compensação. 
 Deverá ser elaborado relatório circunstanciado sobre a diligência, devendo o contribuinte ser intimado a se manifestar no prazo de 30 dias. Após, com ou sem a manifestação do Recorrente, os autos deverão retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento. 
 É como voto.
 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa , Relator.
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Trata o processo de Declaracdo de Compensacdo nimero 31118.64438.240511.1.3.03-
7340, de crédito de saldo negativo de CSLL do ano calendario 2010, no valor original
de R$ 190.319,87.

2. Conforme Despacho Decisorio emitido pela DRF/Porto Alegre, em 05/10/2015, a fl.
322, a autoridade fiscal homologou parcialmente a compensacéo.

3. Cientificada da decisdo em 06/11/2015, conforme AR de fl. 323, em 04/12/2015, o
contribuinte interpds a manifestagdo de inconformidade de fls. 02/03, que se resume a
sequir:

DOS FATOS

a. O contribuinte acima identificado realizou compensacdo de saldo negativo de CSLL
do exercicio 2011, ano-base 2010, com valor original de R$ 190.319,87 que atualizado
na data da compensacdo totalizou R$ 196.904,94, através da Per/Dcomp n°
31118.64438.240511.1.3.03-7340.

b. Com base na analise de crédito realizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
DRF Porto Alegre/RS, foi apresentado no Per/Dcomp o valor total de R$ 572.848,23
como retengdes realizadas e em sua analise foi comprovada integralmente as parcelas no
valor de R$ 262.533,56 e confirmada parcialmente parcelas no valor de R$ 183.376,34,
totalizando o valor de R$ 445.909,90, portanto deixando de ser comprovado o valor de
R$ 126.938,33.

DO DIREITO. DA PRELIMINAR

c. Através do relatorio das notas fiscais de faturamento e retencdes, em anexo, onde sdo
apresentadas as datas de emissdo e recebimento e as notas fiscais emitidas contra 0s
clientes, ficam comprovados os créditos da Contribuicdo Social compensada. As
diferencas decorrem de falta de informacdo e informacdo incorreta das fontes
pagadoras, bem como apuracdo de divergéncia indevida pelo fisco, no caso das
retencdes efetuadas por Klabin S/A., CNPJ 89.637.490/0001-45, que ndo foram
reconhecidas, embora constem na "Relacdo de rendimentos e imposto de renda
retido por fonte pagadora', documento constante no banco de dados da Receita
Federal, obtido através do e-cac, em anexo.

2 -DO MERITO

d. Senhor julgador, sdo estes, em sintese, 0s pontos de discordancia apontados nesta
Manifestacdo de Inconformidade, uma vez que estd comprovado através dos
documentos que o contribuinte é possuidor dos créditos que resultaram de efetivos
pagamentos 0s quais ocasionaram a base negativa da CSLL relativa ao exercicio 2010.

DOCUMENTOS ANEXADOS

e. Estdo anexados a esta Manifestacdo de Inconformidade os seguintes documentos: -
Despacho Decis6rio 089590500; - Despacho Decisério 109601345; - Comprovante
anual de retengdo de CSLL das empresas: Consoércio Paulista de Papel e Celulose Vale
S/A, Bahia Specialty Cellulose S/A Petrdleo Brasileiro S/A;

- Comunicado Consorcio Paulista de Papel e Celulose; - Relagdo de rendimentos e
imposto sobre a renda retido por fonte pagadora; - Relatério de resumo geral das notas
fiscais emitidas; - Notas fiscais emitidas a Kimberly-Clark Brasil Ind. e Com. Prod.
Higiene Ltda. (28); - Notas fiscais emitidas a Klabin S/A. (207); - Notas fiscais emitidas
a Jari Celulose S/A (25);- Documento particular de alteragdo e consolidacéo de contrato
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social;- Copia autenticada da carteira de identidade de Fernando Antdnio Fonseca
Bissigo.

DO PEDIDO

f. A vista do exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia do indeferimento
de seu pleito, requer que seja acolhida a presente Manifestacdo de Inconformidade.

A 2% Turma da DRJ/CTA julgou procedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, retificando a decisdo da Delegacia de jurisdi¢do da contribuinte, nos seguintes
moldes:

Trata o processo de Declaragcdo de Compensacdo nimero 31118.64438.240511.1.3.03-
7340, de crédito de saldo negativo de CSLL do ano calendario 2010, no valor original
de R$ 190.319,87.

5. A manifestacdo de inconformidade é tempestiva, dado que o Despacho Decisério foi
recepcionado pelo contribuinte em 06/11/2015, conforme AR de fl. 323, e o recurso foi
protocolado em 04/12/2015.

6. Na DIPJ/2011 original, enviada em 30/06/2011, o contribuinte apurou a CSLL da
seguinte forma:

CSLL it R$ 382.528,36
(-) CSLL retida na fonte........ccccoevvevevieereseeeseeceeen, R$ 572.848,23
(-) pagamentos por estimativa..........ccocvveevererereeeanenn R$ 0,00

(2) CSLL @ PAgAr.....coectiiicieeereececec et - R$ 190.319,87

7. O despacho decisdrio reconheceu somente R$ 445.909,90 dos R$ 572.848,23 de
retengdes de fonte informadas no Per/Dcomp com demonstrativo de crédito. Com isso,
o crédito reconhecido foi de R$ 63.381,54.

8. De acordo com as “Informagdes Complementares da Analise de Crédito”, as fls.
324/325, as retencdes ndo confirmadas, totalizam R$ 126.938,33. Na peca de defesa a
impugnante juntou “Relac¢do de rendimentos e imposto sobre a renda retido por
fonte pagadora”, as fls. 23/26, em que constam RS 1.214.575,59 de retencdes.
Verifica-se que ali se incluem cédigos de retencdo que ndo se referem & CSLL
retida na fonte; além disso, tal documento refere-se as reten¢des sofridas somente
pelo estabelecimento matriz. Constatei, no entanto, que houve retengdes também
nas filiais 02, 03, 04, 05 e 08, conforme DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras, que
anexei as fls. 398/450. A tabela abaixo resume as retengdes de CSLL na fonte.

cODIGO MATRIZ FILIAL 02 FILIAL 03 FILIAL04 | FILIAL 05 FILIAL 08 TOTAL

5952 146.296,33 | 113.084,78 | 134.796,01 | 17.300,08 | 10.793,94 | 84.735,50 | 507.006,65

6147 273,85 273,85

5987 35.628,95 35.628,95

TOTAL | 182.199,13 | 113.084,78 | 134.796,01 | 17.300,08 | 10.793,94 | 84.735,50 | 542.909.44

9. As retencles totalizam R$ 542.909,44, total este que deve ser reconhecido como
deducdo da CSLL, ja que o contribuinte tributou receitas de prestacdo de servigos em
valores compativeis com as retengdes.
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10. As fls. 32/60 foi juntada planilha relacionando dados de notas fiscais emitidas em
2010. E as fls. 61/320 foram anexadas copia de notas fiscais emitidas pela Sindus tendo
como destinatarios diversas fontes pagadoras. Entretanto, ainda que tais documentos
fiscais contenham dados de retencdo de fonte, entendo que as notas fiscais juntadas na
impugnacédo ndo sdo suficientes para comprovar as retencées. 1sso porque o documento
legal que comprova a retencdo é o comprovante emitido pela fonte pagadora, em nome
do beneficiario, de acordo com o art. 55 da Lei n® 7.450, de 23/12/1985, entendimento
este que é aceito pelo CARF, conforme recentes decisdes abaixo citadas: (...)

11. Isso ndo significa que o documento de retencdo seja a Unica prova idonea para
comprovagdo das retengdes. As notas fiscais seriam aceitas, caso fossem acompanhadas
de prova dos pagamentos dos rendimentos, indicando o recebimento do valor liquido.
Assim, diante dessa insuficiéncia probatoria, prevalecem os dados contidos nas DIRFs.

12. As fls 27/30 a interessada juntou Comprovante anual de retencdo de CSLL das
empresas Consércio Paulista de Papel e Celulose, Vale S/A, Bahia Specialty Cellulose
SIA, Petréleo Brasileiro S/A. O primeiro refere-se a retengdes sofridas no ano
calendario 2011, que ndo se aplica ao presente processo. As demais ja constam das
DIRFs consideradas anteriormente.

13. Assim, tem-se a seguinte apuragdo da CSLL corrigida:

CSLL ittt R$ 382.528,36
(-) CSLL retida na fonte........ccccoevveveveeereieneseeseee, R$ 542.909,44
(-) pagamentos por estimativa...........ccoccevverivnvenesnenn. R$ 0,00

() IRPJ @ PAGAT....cciiriiirirririisieeeisee e - R$ 160.381,08

14. Em suma, o crédito, a titulo de saldo negativo de CSLL do ano calendéario 2010, é
de R$ 160.381,08. Os débitos serdo compensados até o limite do crédito reconhecido.

VALOR PLEITEADO | VALOR DEFERIDO

DESPACHO DECISORIO 190.319.87 63.381,54
ACORDAO 126.938,33 96.999,54
CONCLUSAO.

15. A vista do exposto, voto no sentido de julgar procedente em parte a manifestacao de
inconformidade, para reformar o despacho decisério, e reconhecer o crédito no valor de
R$ 160.381,08.

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntéario, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

(...) Como ja referido, a homologagdo parcial da compensacdo declarada pela
Recorrente deveu-se a ndo confirmagdo ou a confirmagdo parcial de determinadas
retencdes por ela informadas, conforme a seguir descrito:
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

CNPJ da Fonte Coddigo da Valor Valor Valor Nao

Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado Confirmado
02.290.277/0006-36 5952 4.258,43 0,00 4.258,43
03.461.875/0001-89 5952 87,76 67,80 19,96
03.944.724/0001-81 5952 90,00 0,00 90,00
04.815.734/0018-28 5952 24.287,72 0,00 24.287,72
08.212.929/0001-96 5952 5.499,66 0,00 5.499,66
11.234.954/0001-85 5952 85.238,60 79.710,33 5.528,27
33.000.167/0001-01 5952 290,60 0,00 290,60
33.592.510/0001-54 5052 3.468,62 2.872,86 595,76
40.551.996/0001-48 5952 85.803,58 84.803,46 1.000,12
42.157.511/0001-61 5952 143,87 0,00 143,87
69.037.133/0001-39 5952 17.826,16 15.921,89 1.904,27
89.637.490/0133-95 5952 44.764,13 0,00 44.764,13
89.637.490/0134-76 5952 10.959,02 0,00 10.959,02
89.637.490/0137-19 5952 27.596,52 0,00 27.596,52

TOTAL 310.314,67 183.376,34 126.938,33

(...JA seguir, a Recorrente analisa pormenorizadamente as retencbes efetuadas,
demonstrando a correcdo do crédito de saldo negativo de CSLL por ela apurado e que
ndo foi objeto de confirmacdo pela Receita Federal (R$ 126.938,33), mediante cotejo
analitico em relagdo ao que constou das “Informacdes Complementares da Analise de
Crédito” (fls. 324-325), para fundamentar o ndo-reconhecimento de saldo negativo de
CSLL apurado pela Recorrente, e as demais provas existentes, inclusive nos proprios
autos. Por Gbvio, esclareca-se que os valores atinentes as retenc@es ja confirmadas na
origem (R$ 445.909,90) nédo sdo objeto do presente recurso.

11.1.1 — CNPJ 02.290.277/0006-36— KIMBERLY-CLARK BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.

Relativamente a retencdo informada no CNPJ n° 02.290.277/006-36 (filial da
KimberlyClark Brasil localizada em Correia Pinto/SC) no ano-calendario 2010
(exercicio 2011), o valor declarado em PER/DCOMP no codigo de receita n® 5952 —
“CSLL - Retencdo sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito
privado/Lei n® 10.833/2003” foi de R$ 4.258,43, o qual ndo foi confirmado pela
Autoridade Fiscal.

Da anélise das informagdes declaradas em DIRF pelas fontes pagadoras no exercicio de
2011 no cddigo 5952, j& anexas aos autos (fl. 431), foi verificada a retencdo do
montante de R$ 18.411,19 no codigo n° 5952, contudo, declarado atraveés do CNPJ da
matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ n° 02.290.277/0001-21) e ndo da filial (CNPJ
02.290.277/006-36), conforme informado na PER/DCOMP pela Recorrente.

Ademais, a fonte pagadora declarou como CNPJ beneficiario o da “Filial 2” da
Recorrente (CNPJ 91.704.023/0002-13), razbes que resultaram no desencontro de
informagdes, mas que ndo afastam a existéncia do direito creditdrio pleiteado.

5 IMPOSTO
CODIGO DE 5 RENDIMENTO
RETENGAO DESCRIGAO DO RENDIMENTO (RS) RI(EE;I;O
Retengdo sobre pagamentos de PJ a PJ de direito
592 privado/Lei n® 10.833/2003 80564033 iR
(...)

Conforme se verifica, o valor declarado em DIRF (fl. 431 dos autos) supera e muito o
pleiteado pela Recorrente. Ocorre que as contribui¢des sociais retidas representam
4,65% do faturamento, conforme previsao dos arts. 30 e 31 da Lei n® 10.833/03, sendo a
aliquota da CSLL correspondente a 1%. Assim, ainda que se argumente que as fontes
pagadoras possam ter informado sob o codigo Unico 5952 — “CSLL - Retencdo sobre
pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003”
ndo apenas a retencdo de 1% da CSLL, como também a da COFINS (3%) e a da
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contribuicdo ao PIS (0,65%), tal seria um erro das prdprias fontes pagadoras, que nao
poderia penalizar a Recorrente no presente caso.

Portanto, a partir das informacdes prestadas em DIRF pela fonte pagadora, mesmo que
se considere a retencdo de 1% da CSLL sobre os rendimentos declarados, ja é possivel
confirmar o valor de retencdo no total de R$ 3.959,40.

Ainda, as retencOes informadas em PER/DCOMP séo passiveis de confirmagdo a partir
da analise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestacdo de servico a seguir elencadas
(juntadas a Manifestacdo de Inconformidade e anexas em doc. 04); e b) dos registros no
Razdo Contabil de 2010 da conta ativa do Cliente 11201195 - KIMBERLY-CLARK
BRASIL IND COM PRO DE HIG (doc. 05), conforme transmitidos ao Sped e anexados
aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acérdéo recorrido, de
forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores liquidos das Notas
Fiscais, apontados na coluna:

Valor bruto Valor liquido cfe.

NF Data cfe. NF csLL Razio Contibil
5150 04/01/2010 14.233,29 142,33 11.080,62
5175 03/02/2010 14.233,29 142,33 11.080,62
5195 02/03/2010 14.233,29 142,33 11.080,62
005223 08/04/2010 14.233,29 142,33 11.080,62
005224 08/04/2010 928,13 9.28 722.56
005253 10/05/2010 14.233,29 142,33 11.080,62
005254 10/05/2010 550,52 5,51 428.56
005255 10/05/2010 710,35 71 553
005291 07/06/2010 14.233,29 142,33 11.080,62
005292 07/06/2010 344,79 3,45 268,42
005336 21/07/2010 14.233,29 144,07 11.068.36
005364 09/08/2010 14.233.29 142,33 11.080,62
005365 09/08/2010 672,02 6.72 52317
005398 24/08/2010 29.405,00 294,05 22.891,79
005399 24/08/2010 18.004,00 180,04 12.716.76
005433 17/09/2010 14.233,29 142,33 213,61
005434 17/09/2010 388,82 3,89 18,08
005436 22/00/2010 28.937,00 289,37 22.507,45
005437 22/00/2010 18.612,00 186,12 14.480.44
005485 08/10/2010 29.171,00 201,71 22.700,62
005486 08/10/2010 18.758,00 187,58 14.603.10
005488 191102010 14.233,29 142,33 11.080,62
005513 10/11/2010 29.171,00 201,71 23.438,90
005514 10/11/2010 18.758,00 187,58 15.072.05
005515 10/11/2010 14.652,00 146,52 11.772.88
005516 10/11/2010 3.715,82 37.16 2.085,67
005523 2371172010 6.674,02 66,74 5.362,58
005554 15/12/2010 14.652,00 146 52 11.406.58
005555 15/12/2010 29.171,00 291,71 23.001,33
005556 15/12/2010 18.758,00 187,58 12.790,68
005557 15/12/2010 1.720,90 17,21 1.356.02

Total  426.987,27 4272,89 323.566,37

Assim, resta TOTALMENTE COMPROVADA a retencdo no montante total de R$
4.272,79 (superior ao pleiteado), devendo ser reconhecida para fins de composicdo do
saldo negativo de CSLL utilizado para fins da declaracdo de compensacéo.

11.1.2 — CNPJ 03.461.875/0001-89- CANEXUS QUIMICA BRASIL LTDA

Em relagdo a retengdo realizada pelo CNPJ n° 03.461.875/0001-89, o valor informado
em PER/DCOMP no codigo de receita n® 5952 — “CSLL - Retencéo sobre pagamentos
de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n® 10.833/2003” foi de R$
87,76, tendo havido confirmacdo de R$ 67,80, ndo confirmados R$ 19,96.
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De acordo com as informacBes prestadas na DIRF pela fonte pagadora (fl. 402 dos
autos), constata-se a retencdo no valor de R$ 315,28 no codigo n° 5952, suficiente a
confirmar o crédito pleiteado pela Recorrente.

IMPOSTO
CODIGO DE = RENDIMENTO
RETENGAO DESCRICAO DO RENDIMENTO R$) RI(E;Is?O
5950 Retencgdo sobre pagamentos de PJ a PJ de direito 6.760.22 315,28

privado/Lei n°® 10.833/2003

Ainda, as retencdes informadas em PER/DCOMP sdo passiveis de confirmacdo a partir
da analise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestacdo de servico a seguir elencadas
(doc. 06); e b) dos registros no Razdo Contabil de 2010 da conta ativa do cliente
11201205 - CANEXUS QUIMICA BRASIL LTDA (doc. 07), conforme transmitidos
ao Sped e anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo
Acérdao recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores
liquidos das Notas Fiscais, apontados na coluna:

NF Data Valor bruto cfe. NF CSLL Valor liquido cfe. Razdo Contabil
1024 08/01/2010 1.996,20 19,96 1.873,43
1073 16/03/2010 6.780,17 67,80 6.024,18

8.776,37 87,76 7.897,61

Desse modo, resta TOTALMENTE COMPROVADA a retencdo pleiteada em
PERD/DCOMP, devendo ser reconhecida para fins de composi¢do do saldo negativo de
CSLL utilizado para fins da declaragdo de compensacéo

11.1.3 — CNPJ 03.944.724/0001-81- KEMIRA CHEMICALS BRASIL LTDA.

No que diz respeito a retencdo realizada pelo CNPJ n° 03.944.724/0001-81, o valor
informado em PER/DCOMP no cddigo de receita 5952 — “CSLL - Retencdo sobre
pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003”
foi de R$ 90,00, o qual ndo foi confirmado pela Autoridade Fiscal.

A retencgdo é passivel de comprovagdo a partir da analise conjunta: a) da Nota Fiscal de
prestacdo de servi¢co n° 000154 a seguir elencada (doc. 08); e b) dos registros no Razéo
Contébil de 2010 da conta ativa do cliente 11201001 - FIBRIA CELULOSE SA (SP),
conforme transmitidos ao Sped, pois houve contabilizacdo equivocada desta nota fiscal
na conta 11201001 (lancamento na p&g. 05 - doc. 09). A recorrente anexa estes
documentos aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo
Acérddo recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, do
valor liquido da Nota Fiscal, conforme segue:

NF Data Valor bruto cfe. NF CSLL Valor liquido cfe. Razdo Contabil
000154 16/07/2010 9.000,00 90,00 7.096,50

Assim, resta TOTALMENTE COMPROVADA a retencdo no montante de R$ 90,00,
devendo ser reconhecido este valor para fins de composicdo do saldo negativo de CSLL
utilizado para fins da declaracdo de compensacéo.

11.1.4 — CNPJ 04.815.734/0018-28 - JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS
SIA

Relativamente a retencdo informada no CNPJ n° 04.815.734/0018-28 (filia da Jari
Celulose, Papel e Embalagens S/A localizada em Almeirim/PA), o valor informado em
PER/DCOMP no cddigo de receita n® 5952 — “CSLL - Retencdo sobre pagamentos de



FI. 8 da Resolugéo n.° 1002-000.377 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.906950/2015-16

pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n® 10.833/2003” foi de R$
24.287,72, 0 qual ndo restou confirmado pela Autoridade Fiscal.

E possivel comprovar a retengdo no montante de R$ 26.087,72 (superior, inclusive, ao
pleiteado pela Recorrente) a partir da analise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestacdo
de servico a seguir elencadas (anexas a Manifestacdo de Inconformidade e doc. 10); e b)
dos registros no Razdo Contabil de 2010 da conta ativa do cliente 11201152 - JARI
CELULOSE,PAPEL E EMB S.A (PA) (doc. 11), conforme transmitidos ao Sped e
anexados aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acoérdédo
recorrido, de forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores liquidos
das Notas Fiscais, apontados na coluna:

NE Data Valor bruto cfe. CSLL Valor liquido cfe.
NF Razdo Contabil
418 17/02/2010 25.942,20 259,42 21.882,25
419 17/02/2010 11.930,72 119,31 10.063,56
420 17/02/2010 185.453,50 1.854,54 156.430,02
422 17/02/2010 8.689,03 86,89 7.329,19
421 17/02/2010 185.453,50 1.854,54 156.430,02
1075 17/03/2010 5.353,66 53,54 5.024,41
424 05/04,/2010 15.245,07 152,45 12.859,22
000425 05/04/2010 209.893,50 2.098,94 177.045,16
000426 05/04/2010 4.236,64 42,37 3.573,59
000427 05/04/2010 209.893,50 2.098,94 177.045,16
000428 05/04/2010 71.825,55 718,26 60.584,84
000429 24/05/2010 209.893,50 2.098,94 177.045,16
000430 14/06/2010 25.145,80 251,46 21.210,48
000431 14/06/2010 9.085,32 90,85 7.663,48
000432 14/06/2010 209.893,50 2.098,94 177.045,16
000434 21/07/2010 209.893,50 2.098,94 177.045,16
000435 21/07/2010 14.174,69 141,75 11.956,34
000436 16/08/2010 209.893,50 2.098,94 177.045,16
000438 25/08/2010 7.289,91 72,90 6.149,03
000439 20/09/2010 209.893,50 2.098,94 177.045,16
000440 20/09/2010 10.609,70 106,10 8.949,28
000441 20/09/2010 31.829,098 318,29 26.847,84
000442 26/10/2010 220.503,20 2.205,03 185.994,44
000443 26/10/2010 39.470,58 394,71 33.293,43
000447 01/12/2010 220.503,20 2.205,03 185.994,44
000448 01/12/2010 46.769,82 467,70 39.450,35
2.608.765,68 26.087,72 2.201.002,33

Desse modo, constata-se, a partir da documentacdo acostada aos autos, que estdo
TOTALMENTE COMRPOVADOS os valores retidos de CSLL em PER/DCOMP pela
Recorrente; na verdade, a retencdo total era de R$ 26.087,72, enquanto que a Recorrente
utilizou apenas o valor de R$ 24.287,72 do que tinha direito.

I1.L1.5 — CNPJ 08.212.929/0001-96 - CONSORCIO PAULISTA DE PAPEL E
CELULOSE (CONPACEL)

Em relagdo & retengdo realizada pelo CNPJ n° 08.212.929/0001-96, o valor informado
em PER/DCOMP no cddigo de receita n°® 5952 — “CSLL - Retencdo sobre pagamentos
de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n°® 10.833/2003” foi de R$
5.499,66, o qual ndo restou confirmado pela Autoridade Fiscal.

O Consorcio Paulista de Papel e Celulose (CONPACEL) resultou da associacdo das
empresas Suzano Papel e Celulose S/A (CNPJ 16.404.287/0001-55) e Fibria Celulose
S/A (CNPJ 60.643.228/0001-21). Conforme comunicado anexo a Manifestacdo de
Inconformidade (fl. 31 dos autos), expedido pelo Consércio em 31/01/2011, os informes
de rendimentos referente & DIRF 2011 — Ano Calendério 2010 foram enviados da
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seguinte forma: “50% do valor do imposto retido pelo CONPACEL sera declarado por
Suzano Papel e Celulose S/A (CNPJ 16.404.287/0001-55); 50% do valor do imposto
retido pelo CONPACEL sera declarado por Fibria Celulose S/A (CNPJ
60.643.228/0001-21)".

Portanto, da analise das informacgdes prestadas em DIRF pelas fontes pagadoras
(fls.398/450), é possivel confirmar valor de retengdes em montante inclusive superior ao
pleiteado pela Recorrente, sendo vejamos:

CNPJ Declarante: Fibria Celulose S/A - CNPJ 60.643.228/0001-21 (fls. 423, 437 e 442)

cr:;'ﬁ;a';“ CNPJ Beneficiario RE""E""’;}E”T‘:‘ s 1% CSLL
5952 91.704.023/0001-32 478.817.19 22.194,10 4.788,17
5952 91.704.023/0002-13 727 952191 33,55[;29 7.279,62
5952 91.704.023/0003-02 11.839.431,59 550.533,59 118.394,31
TOTAL: 606.577,98 130.462,10

CNPJ Declarante: Suzano Papel e Celulose S/A - CNPJ 16.404.287/0001-55

cr:'fe'ﬁga? GNPJ Beneficiario RE"'-'(’"!";}ENTU ":FE'%SE'LO 1% GSLL
P 51.704.023/0001-32 15786276 e10721 137882
5052 91.704.023/0002-13 274.984.26 1278677 274984
TOTAL: 18.893,98  4.128.46

Portanto, da analise das informacBes prestadas em DIRF pelas fontes pagadoras,
verifica-se que, além de a Recorrente ter informado o valor total das reten¢des no CNPJ
do Consdrcio, as empresas Fibria Celulose S/A e Suzano Papel e Celulose S/A
declararam algumas retenges nos CNPJs das filiais da Recorrente (Filial 2 -
91.704.023/0002-13 e Filial 3 - 91.704.023/0003-02).

Conforme se verifica, em que pese se argumente que as fontes pagadoras informaram
sob o cédigo Unico 5952 — “CSLL - Retencdo sobre pagamentos de pessoa juridica a
pessoa juridica de direito privado/Lei n°® 10.833/2003” ndo apenas a retencdo de 1% da
CSLL, como também a da COFINS (3%) e a da contribuicdo ao PIS (0,65%) — o que
seria um erro das proprias fontes pagadoras, ndo imputavel a Recorrente — considerando
a aplicacdo da aliquota de 1% da CSLL sobre o rendimento declarado é possivel
comprovar retencbes no montante total de R$ 134.590,56, valor muito superior ao
pleiteado pela Recorrente em PER/Dcomp.

Diante do exposto, as informagdes em DIRF das préprias fontes pagadoras mostram
estar TOTALMENTE COMPROVADO que havia o valor de R$ 5.499,66 de retencgdes,
utilizado para composi¢do do saldo negativo de CSLL do exercicio de 2011.

11.1.6 — CNPJ 11.234.954/0001-85 - CMPC CELULOSE RIOGRANDENSE LTDA.

No que diz respeito & retencdo realizada pelo CNPJ n° 11.234.954/0001-85, o valor
informado em PER/DCOMP no cddigo de receita 5952 — “CSLL - Retencdo sobre
pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003”
foi de R$ 85.238,60, sendo confirmado o valor de R$ 79.710,33 e ndo confirmado o
valor de R$ 5.528,27 pela Autoridade Fiscal.

Da analise das informagdes prestadas pela fonte pagadora (fls. 409 e 433 dos autos),
verifica-se que o Acorddo recorrido confirmou apenas as reten¢des constantes da DIRF.
Contudo, ndo pode a Recorrente, que teve efetivamente a CSLL retida, ser penalizada
por informacdes faltantes ou incorretas apresentadas pela fonte pagadora.

Portanto, é possivel concluir que esta TOTALMENTE COMPROVADA a retengdo no
montante de R$ 84.132,02 a partir da andlise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestacéo
de servigo, conforme planilhadas e copiadas em anexo (doc. 12); e b) dos registros no
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Razdo Contabil de 2010 da conta ativa do cliente 11201036 - CMPC CELULOSE DO
BRASIL LTDA (doc. 13), conforme transmitidos ao Sped e anexados aos autos para
amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acérddo recorrido, de forma a
comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores liquidos das Notas Fiscais.

11.1.7 — CNPJ 33.000.167/0001-01- PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS

Relativamente a retengdo informada no CNPJ n° 33.000.167/0001-01, o valor
informado em PER/DCOMP no cédigo de receita n° 5952 — “CSLL - Retencdo sobre
pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003”
foi de R$ 290,60, o qual ndo restou confirmado pela Autoridade Fiscal.

A Recorrente apresentou junto a Manifestacdo de Inconformidade comprovante anual
de retencdo de IRPJ, CSLL, Cofins e PIS (Lei n°® 9.430/96, art. 64) do ano-calendario
2010 junto a fonte pagadora (fl. 30 dos autos), no qual é possivel comprovar
pagamentos no valor total de R$ 27.384,59 e retencdes no codigo 6147 no valor de R$
1.602,00, sendo CSLL de 1% (art. 64, §6°, da Lei n°® 9.430/96) no valor de R$ 273,84.

Portanto, apenas por um lapso formal, ao invés de informar no cédigo de receita 6147, a
Recorrente informou a retencdo no cddigo de receita n® 5952. Haveria aqui, se tanto,
uma “ndoconfirma¢do” de R$ 16,76 (R$ 290,60-273,84).

11.1.8 — CNPJ 33.592.510/0001-54- VALE S.A.

Em relagdo a retengdo realizada pelo CNPJ n° 33.592.510/0001-54, o valor informado
em PER/DCOMP no cddigo de receita n® 5952 — “CSLL - Retencdo sobre pagamentos
de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n® 10.833/2003” foi de R$
3.468,62, sendo confirmado o valor de R$ 2.872,86 e ndo confirmado R$ 595,76 pela
Autoridade Fiscal.

A Recorrente apresentou junto a Manifestacdo de Inconformidade comprovante anual
de retencdo de CSLL, Cofins e PIS (Lei n® 10.833/03, art. 30) do ano-calendario 2010
junto a fonte pagadora (fl. 28 dos autos), no qual é possivel comprovar pagamentos
no valor total de R$ 287.286,46 e retences no cddigo 5952 no valor de R$
13.358,82, sendo CSLL de 1% (art. 64, §6° da Lei n° 9.430/96) no valor de R$
2.872,86. Verifica-se que este foi somente este o valor considerado pela Autoridade
Fiscal. Contudo, ndo pode ser a Recorrente, que teve efetivamente a CSLL retida, ser
penalizada pela auséncia ou incorrecdo das informagdes prestadas pela fonte pagadora.

Contudo, a totalidade das retengdes informadas em PER/DCOMP sdo passiveis de
confirmagdo a partir da analise das Notas Fiscais de prestacdo de servico a seguir
elencadas (anexas a Manifestagdo de Inconformidade):
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NF Data Vir Bruto CSLL Vir Liquido cfe Razdo
459 20/01/2010 14.639,91 146,40 12.348,76
460 20/01/2010 10.291,60 102,92 8.680,96
461 20/01/2010 5.019,65 50,20 4.234,08
464 12/02/2010 9.635,57 96,36 7.983,07
465 12/02/2010 7.074,05 70,74 6.159,11
466 12/02/2010 3.174,60 31,75 2.630,15
468 17/03/2010 14.431,18 144,31 10.951,17
160 17/03/2010 0.633,00 95,24 7.800,51
470 17/03/2010 4.761,90 47,62 3.045,23
000477 07/05/2010 14.650,61 146,51 12.138,02
000478 07/05/2010 9.767,18 97,67 8.092,10
000479 07/05/2010 4.883,54 48,84 3.997,20
000480 21/06/2010 14.650,61 146,51 12.580,84
000481 21/06/2010 9.985,87 99,86 8.273,28
000482 21/06/2010 4.883,54 48,84 4.046,01
000484 15/07/2010 15.019,25 150,19 12.443,44
000485 15/07/2010 10.229,15 102,29 8.474,85
000486 15/07/2010 5.005,18 50,05 4.146,79
000488 20/07/2010 14.650,61 146,51 12.588,56
000489 20/07/2010 5.001,02 50,01 4.143,34
000490 20/07/2010 10.382,54 103,83 8.601,92
000492 13/08/2010 14.650,61 146,51 12.584,69
000493 13/08/2010 4.883,54 48,84 4.046,01
000494 13/08/2010 10.243,31 102,43 8.486,59
000496 10/09/2010 14.650,61 146,51 12.588,88
000497 10/09/2010 4.883,54 48,84 4.046,01
NASR 10/08/ 2010 10.577,49 105,27 R717.R9
000001 10/12/2010 14.650,61 146,51 12.138,02
000002 10/12/2010 4.883,54 48,84 4.046,01
000003 10/12/2010 10.319,48 103,19 6.886,37
000004 10/12/2010 14.650,61 146,51 12.138,02
000005 10/12/2010 5.033,05 50,33 4.169,88
000006 10/12/2010 10.140,95 101,41 8.401,78
000007 10/12/2010 14.919,76 149,20 12.361,02
000008 10/12/2010 4.883,54 48,84 4.046,01
000009 10/12/2010 9.879,31 98,79 8.185,01

346.856,41 3.468,62 287.191,61

Desse modo, constata-se, a partir da documentagdo acostada aos autos, que é possivel
confirmar os valores retidos de CSLL em PER/DCOMP pela Recorrente, a partir das
NF’s ja juntadas.

11.1.9 — CNPJ 40.551.996/0001-48 - VERACEL CELULOSE S/A

No tocante a retencéo realizada pelo CNPJ n° 40.551.996/0001-48, o valor informado
em PER/DCOMP no cddigo de receita n°® 5952 — “CSLL - Retencdo sobre pagamentos
de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n® 10.833/2003” foi de R$
85.803,58, sendo confirmado o valor de R$ 84.803,46 e ndo confirmado R$ 1.000,12
pela Autoridade Fiscal. Quanto a esta parcela ndo-homologada, informa a Recorrente
que nada tem a opor ou recorrer, pois ndo conseguiu identificar a razdo da
inconsisténcia do valor de R$ 1.000,12.

11.1.10 — CNPJ 42.157.511/0001-61- ARACRUZ CELULOSE S/A

Relativamente a retencdo realizada pelo CNPJ n° 42.157.511/0001-61, o valor
informado em PER/DCOMP no cédigo de receita n® 5952 — “CSLL - Retencéo sobre
pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003”
foi de R$ 143,87, o qual ndo restou confirmado pela Autoridade Fiscal.

E possivel comprovar a retencdo a partir da analise conjunta: a) das Notas Fiscais de
prestacdo de servico a seguir elencadas (doc. 14); e b) dos registros no Razdo Contabil
de 2010, conforme enviados ao Sped, da conta ativa do cliente 11201227 - FIBRIA
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CELULOSE SA (ES) (doc. 15), que resultou da fusdo da Aracruz Celulose S/A e da
Suzano Papel e Celulose S/A em setembro de 2009, ora anexados aos autos para
amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acérddo recorrido, de forma a
comprovar 0 recebimento, pela Recorrente, dos valores liquidos das Notas Fiscais,
apontados na coluna:

Vir Liquido cfe

NF Data Vir Bruto CSLL Razao
000992 20/09/2010 11.44364 114,44 8.910,93
000993 20/09/2010 294282 2943 229099

14.386,46 143,87 11.199,88

Desse modo, constata-se, a partir da documentacdo acostada aos autos, estarem
TOTALMENTE COMPROVADQS os valores retidos de CSLL em PER/DCOMP pela
Recorrente.

11.1.11 — CNPJ 69.037.133/0001-39 - BAHIA SPECIALTY CELLULOSE S/A

No que diz respeito a retencdo realizada pelo CNPJ n° 69.037.133/0001-39, o valor
informado em PER/DCOMP no cddigo de receita 5952 — “CSLL - Retencdo sobre
pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003”
foi de R$ 17.826,16, sendo confirmado o valor de R$ 15.921,89 e ndo confirmado o
valor de R$ 1.904,27 pela Autoridade Fiscal.

Da andlise das informacges prestadas pela fonte pagadora em DIRF (fls. 426 e 439 dos
autos), € possivel verificar as seguintes reten¢fes declaradas no CNPJ da matriz e da
Filial 2 da Recorrente:

cr:f;g;‘aie CNPJ Beneficirio RE"‘(’;{";F“TO oSO 1% CSLL
5952 91.704.023/0001-32 4.761,20 0,00 47.61
5952 91.704.023/0002-13 1.736.587 82 74.036,81 17.364,87
TOTAL: 74.036,81 17.412,48

Portanto, a partir das informacdes prestadas em DIRF pela fonte pagadora, mesmo que
se considere a retencdo de 1% da CSLL sobre os rendimentos declarados, ja seria
possivel confirmar o valor de retencéo no total de R$ 17.412,48, para este CNPJ.

Indo mais adiante, todavia, vé-se que a totalidade das retencfes informadas em
PER/DCOMP (R$ 17.826,16) sdo passiveis de confirmacéo a partir da andlise conjunta:
a) das Notas Fiscais de prestacdo de servigo a seguir elencadas (doc. 16); e b) dos
registros no Razdo Contabil de 2010 da conta ativa do cliente 11201191 - BAHIA
SPECIALTY CELULOSE SA (doc. 17), conforme transmitidos ao Sped e ora anexados
aos autos para amoldar-se aos fundamentos novos trazidos pelo Acérdao recorrido, de
forma a comprovar o recebimento, pela Recorrente, dos valores liquidos das Notas
Fiscais, apontados na coluna:
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NE Data Vir Bruto CsLL VIr Liquido cfe Raz3o
5154 18/01/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
5156 18/01/2010 8.693,36 86,93 6.941,65
5157 18/01/2010 7.107,34 71,07 5.675,21
5158 18/01/2010 10.593,99 105,94 8.459,30
5176 18/02/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
5177 18/02/2010 9.904,43 99,04 7.908,69
5200 16/03/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
5201 16/02/2010 17.966,40 179,66 14.246,18
005226 12/04/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005261 20/05/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005296 21/06/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005330 16/07/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005366 09/08/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005372 23/08/2010 68.666,67 686,67 54.830,34
005373 23/08/2010 7.065,00 70,65 5.641,40
005428 15/09/2010 10.662,20 106,62 8.513,77
005429 15/09/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,65
005430 15/09/2010 68.666,67 686,67 54.830,34
005481 05/10/2010 7.886,65 78,87 6.297,49
005482 05/10/2010 12.343,31 123,43 9.856,14
005483 05/10/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005520 19/11/2010 28.572,50 285,73 22.815,12
005521 19/11/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005522 19/11/2010 17.628,64 176,29 14.076,46
005550 01/12/2010 6.011,34 60,11 4.800,06
005582 27/12/2010 119.129,18 1.191,29 95.124,64
005583 27/12/2010 71.000,00 710,00 56.693,50

1.782.318,66 17.823,16 1.423.181,34

Desse modo, a partir das informagdes na DIRF da propria fonte pagadora e da
documentacdo acostada aos autos, é possivel confirmar que estdio TOTALMENTE
COMPROVADOS os valores retidos de CSLL que compuseram o saldo negativo em
PER/DCOMP pela Recorrente.

11.1.12 — CNPJ’s 89.637.490/0133-95, 89.637.490/0134-76 E 89.637.490/0137-19 -
KLABIN S/A

No tocante as retengBes realizadas pelos CNPJ n° 89.637.490/0133-95,
89.637.490/0134-76 e 89.637.490/0137-1, filiais da Klabin S/A, o valor informado em
PER/DCOMP no cddigo de receita n® 5952 — “CSLL - Retencdo sobre pagamentos de
pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n® 10.833/2003” totaliza o
montante de R$ 83.319,67 (R$ 44.764,13 + R$ 10.959,02 + 27.596,52), o qual ndo
restou confirmado pela Autoridade Fiscal.

Da anélise das informagfes declaradas em DIRF pela fonte pagadora no exercicio de
2011 no cdédigo 5952, foi verificada a retencdo do montante de R$ 348.312,59 no
cddigo n° 5952, contudo, declarado através do CNPJ da matriz da Klabin S/A (CNPJ n°
89.637.490/0001-45) e nao das filiais (CNPJ 89.637.490/0133-95, 89.637.490/0134-76
e 89.637.490/0137-1), conforme informado na PER/DCOMP pela Recorrente, o que
pode ter resultado no desencontro de informagdes, mas que ndo afasta a existéncia do
direito creditério pleiteado.

Cadigo de ; RENDIMENTO IMPOSTO
retencao CNPJ Beneficiario (RS) RETIDO
5952 §1.704.023/0001-32 7.490.590,63 348.312,59

Conforme se verifica, o valor declarado em DIRF (R$ 348.312,59) supera e muito o
pleiteado pela Recorrente. Ocorre que as contribuicdes sociais retidas representam
4,65% do faturamento (arts. 30 e 31 da Lei n°® 10.833/03), sendo a aliquota da CSLL
correspondente a 1%. Assim, ainda que se argumente que as fontes pagadoras possam
ter informado sob o codigo Unico 5952 — “CSLL - Retencdo sobre pagamentos de
pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003” ndo apenas a
retencdo de 1% da CSLL, como também a da COFINS (3%) e a da contribuigdo ao PIS
(0,65%), tal seria um erro da propria fonte pagadora, que ndo poderia penalizar a
Recorrente no presente caso.
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Portanto, a partir das informacdes prestadas em DIRF pela fonte pagadora, mesmo que
se considere a retencdo de 1% da CSLL sobre os rendimentos declarados, ja seria
possivel confirmar o valor de retencéo no total de R$ 74.905,91.

Contudo, ndo pode a Recorrente, que sofreu efetivamente a retengdo, ser penalizada
pela auséncia ou incongruéncia de informacGes prestadas pela fonte pagadora. Assim,
todo o montante de R$ 83.771,09 de retencdo de CSLL apropriada para este cliente é
passivel de comprovacéo a partir da analise conjunta: a) das Notas Fiscais de prestagao
de servico, conforme tabela e cOpias anexas (doc. 18); e b) dos registros no Razao
Contabil de 2010 da conta ativa do cliente 11201013 - KLABIN S/A (doc. 19),
conforme transmitidos ao Sped e ora anexados aos autos para amoldar-se aos
fundamentos novos trazidos pelo Acérddo recorrido, de forma a comprovar o
recebimento, pela Recorrente, dos valores liquidos das Notas Fiscais, apontados na
tabela, também anexa (doc. 18):

TF Data Vir Bruto CSLL | Vir Liquido cfe razdo

136 12/01/2010 3.300,00 260.205,00
330.000,00

1030 25/01/2010 181,22 14.289,20
18.122,00

1031 25/01/2010 519,76 5,20 409,83

1032 25/01/2010 249,33 19.659,86
24.933,25

138 25/01/2010 102,53 8.092,38
10.253,06

1033 25/01/2010 6.382,67 63,83 5.032,73

1035 27/01/2010 5.976,92 59,77 471280

1036 27/01/2010 5.298,00 52,98 &4.177.47

1037 27/01/2010 864946 86,49 6.820,11

1034 27/01/2010 1.040,00 82.004,00
104.000,00

1038 27/01/2010 202,75 15.986,43
20.274,50

1040 27/01/2010 5.109,02 51,09 4.028.46

1041 28/01/2010 3.954,72 38,55 3.118,29

139 03/02/2010 3.300,00 260.205,00
330.000,00

140 25/02/2010 7.845,28 78,45 6.186,01

141 25/02/2010 5.426,65 54,27 4.278,91

1048 25/02/2010 1.017,12 79.182,79
101.712,00

1049 25/02/2010 9.762,68 97,63 7.600,25

1050 25/02/2010 175,07 13.629,19
17.507,00

1051 25/02/2010 275,60 2,76 21455

1052 25/02/2010 197,62 15.584,72
19.762,00

1053 25/02/2010 2.241,99 22,42 1.745,39

1054 25/02/2010 4.350,14 43,50 3.386,58

1055 25/02/2010 3.220,88 32,21 2.507.45

1056 25/02/2010 224418 22,44 1.747,09

1057 25/02/2010 2531,13 25,31 1.570,49

1060 25/02/2010 979,52 9,80 762,54

1061 25/02/2010 1.013,83 10,14 789,27

1062 25/02/2010 3.664,71 36,65 2.852,97

1063 25/02/2010 7.336,93 73,37 5.711,80

1059 25/02/2010 4.762,57 47,63 3.707,65

142 02/03/2010 3.300,00 13.200,01
330.000,00

001079 26/03/2010 995,28 77.482,55
99.528,00

001082 | 29/03/2010 B574,57 85,75 5.675,29
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Dol0o84 25/03/2010 1.333.96 13,34 1.030.69

001085 30/03/2010 221523 42,15 3.284.67

001086 30/03/2010 586118 58,61 5 005,93

oo1087 30/03/2010 172133 17.21 1.330.05

OO1088 3070373610 1.538.58 1539 1.198.99

000143 1s/0a/2010 3_300,00 260.205,00
330000, 00

ooolaa 1s/04/2010 1z7.24 10.033,00
12 724,16

Coi109= | 29/0472010 101816 70 263,76
101.816.00

OO1096 29/04/2010 65.068,18 60,68 4.724.07

TO01097 | 29/04/2010 150,47 11 714,08
15 047,00

oo1099 30/04/2010 397700 39,77 3 096,09

001100 30/04,/2010 2.234.44 22,34 1.739.50

001105 0770572010 338,83 2723413

34 982

001106 0770572010 2.003,58 20,04 3 116.79

001107 770572010 7.560.23 79.60 6.197.02

Doo1as 1a/05/2010 196,88 15.523.83
19 687.80

QOO LG 14/05/2010 196,88 15.523.83
19 687,80

000147 20/05/2010 3 496,88 275 728,98

349 GBE,

001119 26/05/2010 5.429,35 54,25 7.340.76

001120 26/05/2010 5 285,19 52,85 4 114,52

Do11z1 26/05/2010 1567.79 15,68 153189

Do11z= 26/05/2010 5 775.80 57.76 4.456.45

0011335 26/05/2010 750,82 7.51 58452

0o1124 36/05/2010 1.418.58 14,15 1.104.36

OO0148 2770572010 S 76164 57,62 7.697.05

001126 Z7/05/2010 160.52 12 656,60
16.051,50

001127 27/05/2010 1.436,72 14,37 1.132.86

001128 27/05/2010 5.727.57 37.28 2 939 21

001129 2770542010 1.270.00 12,70 1.001.39

DO1125 Z8/05/2010 202,54 15.570.28
20.254,00

001150 28/05/2010 2.246.30 22.46 1.771.22

001131 28/05/2010 103376 BO.47H 22
103.376,00

ooO1132 31/05/2010 255,77 1551173
25.577,04

Co01a9 10/06/2010 3 456,88 275 728,99
349 628,00

CO0150 10/06/,2010 196,88 15.523.99
19 GBS 00

OO1136 29/06/2010 1.036.88 80.721.11
103 688,00

COL137 29/06/2010 2 497,22 24,97 1. 243 09

oo1138 29/06/2010 5.724.15 57.24 4. 458.3%

0O011%9 29/06/2010 S 063,76 S0.64 3.943.14

oo11a0 29/06/2010 3.613,20 36,13 2. 81287

Doiial 28/06/2010 4.174,33 41,74 3.249,72

OOL14z 20/06/ 2010 2 289,78 22,90 1.782,59

GOl 145 29/06/2010 106040 10,60 B25.53

oo11a3 29/06/2010 174,87 13.788.09
17 486,50

oo1145 29/06/2010 198,85 15.679.32
19.885,00

D01 146 25/06/2010 90,70 5,91 TEL 16

000151 15/07/2010 3.496.88 27572898
349 688 00

o00152 15/07/2010 195,88 15.523 99
19 GRS OO

GO0155 1570773010 5 602,33 56,02 s ]

001162 16/07/2010 181,77 1315079
18.177.07

DOL163 16/07 /2010 4.715.07 a7.as 3 670.66

OO1164 16/07/2010 3 977,28 38,77 3.056.33

DO1165 16/07/2010 5.179.38 51,79 4. 032,15

D01 166 16/07/2010 3.293.29 32,93 2 563,83

OOO155 197072010 637.59 50.273,97
63.758,99

DO0156 z9/07 /2010 1.055,68 10,56 =32 a0

SO1168 28/07/2010 183.3% 14.370,.00
18 224 50

001169 23/07/2010 375,41 3,75 252,26

0011 70 Fa/07/2010 i87, 70 188 ERE)

[N LW IO Hon, 39 B.O5 CYEN)

oo117Z 29/07/2010 1.050.64 BO.235.32
103.063.00

OO117S 29/07F2010 202,54 15.970.28
20.2548,00

oo11i74 03/08/2010 2 842,00 28,42 Z 755,57

001175 03/08/2010 137.45 12 340 88
13 745,00

Oo0157 09/08/2010 3. 496,88 275.728,99
349 GBS 00

oo0158 ‘09/08/2010 196,88 15.523.,99
19.688,00

00159 30/08/2010 911,41 T1.8643,96
§91.141.3%
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o01182 31/08/2010 5.006.81 50,07 3.897.81

001185 31/08/2010 4023 84 40,248 3.132. 56

001184 31/08/2010 356,82 2,57 195,94

001185 31/08/2010 1.815,12 18,15 1.515,63

OO0 160 10/09/2010 3.496,88 275.728,99
349.688,00

Do1io2 Z7/05/2010 4 565,34 45,05 3 510,44

001193 27/05/2010 B.605,81 86,06 6.699,62

0011943 27/09/2010 1.392.39 13,92 1.083.98

001195 27/09/2010 2.015.47 20,15 1.569.05

OO1 1946 27/05/2010 517,30 547 403,723

000151 28/05/2010 131,73 1117531
14.172.86

001197 Z8B/09/2010 162,30 12, 790.59
16.429,79

DO1198 29/09/2010 A73.67 36 875 38
47.367.23

001199 29/09/2010 708,25 55.137.17
70.824.88

001200 2970972010 451,95 35.185,06
45.193,39

001201 29/09/2010 712,20 55.445.07
71.220.38

001202 29/09/2010 252,30 19.854,19
25.230,43

001203 29/09/2010 269,81 21.374.54
z6.921,03

001205 30/05/2010 252,30 19.894,19
25.230,43

0012046 30/09/2010 269,81 21.274.53
26.981,02

001207 30/09/2010 612,17 a7 657,49
61.217,07

001208 30/05/2010 348,05 27.055.21
54 BOS. 45

001209 30/09/2010 205,56 16.002,52
2055558

001210 30/09/2010 657,06 51.152.45
65 706,42

001211 30/09/2010 416,21 32 401 68
41.620,65

001212 30/09/2010 260,71 20.256,24
26.070,95

0o1213 320/09/2010 671,76 3 396,71
687.178,2%

001214 30/09/2010 595 58 30.795,95
39 558,06

001215 30/09/2010 245,09 18.524.89
24 300.42

oo1216 20/ 09/2010 3.211,33 32,11 2.532.14

001217 30/05/2010 1.050,05 B4 853,50
109.003 00

oo1Z18 30/09/2010 1.096,40 B85.355,10
10964045

GOOIEY FE/ IO/ 2010 255,57 LS50 354510

000162 I8/10/2010 3 496.88 275.728.99
345.688,00

DO1226 29/10/2010 164,30 12 790,59
16.425,75

001227 29/10/2010 6.865,12 68,65 5.344.50

DO1228 IB/10/2010 457,06 35.581.71
45 705,50

001229 29/ 10/Z010 2.536,98 85,37 6.646,03

OO1230 2971072010 3 311,33 33,11 3532 14

BO1251 29/10/2010 671.76 52.296.71
67.176.25

OO1232 FO/10/2010 ZE9.81 31.374.53
2698102

001233 29/10/2010 355,58 30.795.95
39 558,06

oO1Z34 29/10/2010 FEEN.-] 18924 89
za 30542

001335 29/ 10/ 2010 4.475,98 44,76 3.539.31

001236 29/ 10/ 2010 1.50:0,80 19,01 1.479.77

[[coiz37 | ==/10/=010 Z.a51,61 Z1,52 1.675,02

OO1258 F0/10/2010 2 296,07 74,96 1943 30

Co1Z59 TH/10/ 2010 1 096,90 B5 555,10
10%9 &40 45

0013241 r9/10/2010 712,20 S5 aas 07
71 22038

oo1242 29/10/2010 265,81 21 274,54
256.981,03

DO0165 10/11/2010 3.456,88 275.728.99
349 688,00

OO1Z53 25/11/2010 269,81 21 374,53
2698102

001254 25/11/2010 671.76 52.296.71
6717625

DO1255 25/11/2010 395,58 30.795,95
39 558,06

DO01Z56 25/11/2010 243,05 18524 85
24 309,42

OO1257 25/11/2010 164,50 12.790.5%
16.428. 79

6o1258 25/11/2010 451,53 3518308
4s5.193,39

DO1Z59 25/11/2010 712,20 55445 07
71.220,38
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001260 25/11/2010 269,81 21.274.54
2698103
001261 25/11/2010 223801 22,38 1.764,67
001262 25/11/2010 5.448,55 54,47 4.240,13
001263 25/11/2010 6.721.38 67.21 5.232.60
001264 25/11/2010 a2 333 12 a3 33 & 487 3%
001265 25/11/2010 2.712,60 27.13 2.111.76
001266 2541172010 3.113.88 31.14 2.424.15
Q01267 25/11/2010 6.947,22 69,47 5. 408,41
001268 25/11/2010 2.225,64 22,26 1.732,66
001269 25/11/2010 140,01 10,900, 10
14.001,41
001270 25/11/2010 8.040,38 80,40 6.259 44
001271 257112010 525,06 5,25 408,76
001272 25/11/2010 B8.470,61 84,71 6.594, 36
001276 29/11/2010 1.096,40 85.355,10
109 610,15
Q01277 29/11/2010 1.476,79 14,77 1.149 68
001278 29/11/2010 1.842,36 18,42 1.434.27
oo1279 29/11/2010 1.382,490 13,82 1.076.20
001280 29{11{2010 5.069,92 50,70 3.946,93
001281 30/11/2010 183,61 14.204,11
18.361,10
001282 30/11/2010 101,49 7.901.24
10.149,32
001283 30/11/2010 642,56 50.023,29
64.255,99
001284 30/11/2010 7.415,31 74,15 5.846 98
001285 30/11/2010 1.072,09 83 462,45
107.209,32
001286 30/11/2010 3.706,96 37.07 2.885 86
001287 30/11/2010 398,59 31.030.47
395.855,32
001288 30/11/2010 179,45 14.149 32
17.944 61
000166 15/12/2010 3.496.88 275.728,99
349.688 00
000167 2771272010 176,50 13.916.65
17.649.53
001294 27/12/2010 1.164,14 90.628,12
116.413,77
001295 27/12/2010 1.096,40 85.355,10
109.640,.45
001296 27/12/2010 269,81 21.274.54
26.981,03
001297 27/12/2010 269.81 21.274.54
26.981,02
001298 | 27/12/2010 638,67 49.720,85
63.867,48
001299 | 27/12/2010 671,76 52.296,71
67.176,25
001302 | 28/12/2010 3.182,03 31,82 2.477,22
001301 | 28/12/2010 271260 27,13 2.111,76
001303 | 29/12/2010 7.085,73 70,86 5.516,23
001304 | 29/12/2010 260,30 2,60 202,65
001305 | 29/12/2010 95,39 0,96 75,38
001306 | 29/12/2010 532,59 5,33 414,62
001308 | 29/12/2010 3.958,53 39,59 3.121,29
001308 | 29/12/2010 484513 48,49 3.775,06
001310 | 29/12/2010 2921,93 29,22 227475
001311 | 29/12/2010 1.981,20 19,81 154236
001312 | 29/12/2010 B8.64820 86,48 6.732,62
001313 | 29/12/2010 4.000,27 40,00 3.11421
001314 | 29/12/2010 189,89 1,90 147,83
001315 | 29/12/2010 2555,18 25,55 1.989,20
001316 | 29/12/2010 2.819,00 28,19 219454
8.377.113,24 8377109 6.328.070,41

Desse modo, constata-se, a partir das informac6es na DIRF da propria fonte pagadora e
da documentacdo acostada aos autos (docs. 18 e 19), que estio TOTALMENTE
COMPROVADOS os valores de retencfes de CSLL que compuseram o saldo negativo
de CSLL do ano-calendério de 2010 para o cliente em tela, no total de R$ 83.771,09,
que poderia ter sido visualizado unicamente no declarado através do CNPJ da matriz da
Klabin S/A (CNPJ n° 89.637.490/0001-45).

11.2 - DA POSSIBILIDADE DE COMPROVACAO DAS DEMAIS RETENCOES
SOFRIDAS PELA RECORRENTE ATRAVES DAS SUAS NOTAS
CONTABEIS, REGISTROS CONTABEIS E OUTROS MEIOS DE PROVA NOS
AUTOS

Segundo o r. acordéo recorrido de fls. 450-455, o documento legal que comprovaria a
retencdo da contribuicdo seria o comprovante emitido pela fonte pagadora em nome do
beneficiario, ao passo que as notas fiscais juntadas pela Recorrente em sua defesa
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VOTO

apenas seriam aceitas como prova se acompanhadas dos comprovantes de pagamento
dos rendimentos indicando o recebimento do valor liquido. Contudo, tal exigéncia
(adstrita, obviamente, aos casos de rendimentos suportados pela emissao de notas fiscais
de prestacdo de servicos, e ndo aos demais rendimentos, como os de aplicacdes
financeiras, devidamente comprovados nos autos pelas DIRF, ndo merece prosperar.

Além dos informes emitidos pela fonte pagadora e das informacdes por elas prestadas
em DIRF, o comprovante da retencdo sofrida pelo contribuinte (que da direito ao
crédito) é a nota fiscal, pois ndo cabe a quem sofreu a retengdo comprovar o
recolhimento do tributo, pela fonte pagadora, ao Fisco. Ademais, eventuais informagdes
equivocadas prestadas por fontes pagadoras ndo podem penalizar o contribuinte que
efetivamente teve o IR retido. Nesse sentido, é o entendimento da jurisprudéncia do Eg.
CARF, conforme se observa do seguinte julgado:

()

Portanto, somente é obrigacdo do contribuinte comprovar que efetivamente houve a
retencdo da CSLL pelas fontes pagadoras, independentemente de o informe de
rendimentos que Ihe foi alcangado conter informac6es equivocadas. A proposito, vejam-
se 0s seguintes julgados:

()

N&o héa davidas de que o que deve ser levado em conta no presente julgamento é a
existéncia de efetivo crédito, representado pelas retencBes realizadas,
independentemente de a fonte pagadora ter fornecido a respectiva informagéo ao Fisco.
Como observado a partir da jurisprudéncia administrativa, a Recorrente ndo pode ser
penalizada por informacdes equivocadas prestadas por terceiros e nem mesmo
compelida a apresentar agora, além das notas fiscais ja& juntadas aos autos, 0s
comprovantes de pagamento do valor liquido das respectivas notas fiscais, 0 que néo
havia sido exigido no momento da glosa.

Tal prova relativa ao ano-calendario de 2010 (exercicio 2011), neste momento, somente
pode ser feita pela Recorrente através das notas fiscais (docs. 04, 06, 08, 10, 12, 14, 16 e
18) e do seu Razdo Contabil por fonte pagadora que apresenta em anexo ao presente
recurso (docs. 05, 07, 09, 11, 13, 15, 17 e 19), além da DIPJ/2011 (doc 03), que se
voltaram a comprovacdo das situagfes mencionadas nos tépicos acima.

A jurisprudéncia deste Egrégio CARF também é no sentido de ser possivel ao
contribuinte apresentar provas em sede de recurso voluntario, em homenagem ao
principio da verdade material — ainda mais que para amoldar-se a fatos novos trazidos
pelo préprio acordéo recorrido da DRJ. Veja-se o seguinte julgado: (...)

111 - DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, evidenciado que as glosas mantidas pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba (PR) ndo podem prosperar, a Recorrente,
confiante no elevado conhecimento da legislagdo tributaria e no senso de Justica
Tributaria dos membros desse Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
requer seja reformada a decisdo de primeira instancia administrativa, a fim de que seja
reconhecido integralmente o direito creditério de CSLL pleiteado nos autos, de forma a
homologar integralmente as compensa¢Bes da Recorrente e, assim, desconstituir
eventuais débitos de tributo, multa e juros que poderiam ser cobrados em razdo da
eventual ndo-homologacdo das mesmas compensacées.

E o relatério.
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Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo gque o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conhego.

Destaca-se, portanto, que a divergéncia que remanesce dos presentes autos
consiste na glosa referente a compensacdo de CSLL por ocasido da transmissdao da Dcomp n°
31118.64438.240511.1.3.03-7340 que foi parcialmente homologada, excluindo, inicialmente o
valor de R$ 126.938,33 dos R$ 190.319,87 e, apds a analise da DRJ, foi excluido o valor de R$
29.938,79 em face do reconhecimento das retencdes pormenorizadamente descritas no relatério
acima, tais valores advém de supostas retencBes na fonte feita no ano-calendério de 2010,
restando assim ilustrado no Acdérdao recorrido:

(...)14. Em suma, o crédito, a titulo de saldo negativo de CSLL do ano calendario 2010,
é de R$ 160.381,08. Os débitos serdo compensados até o limite do crédito reconhecido.

VALOR PLEITEADO | VALOR DEFERIDO
DESPACHO DECISORIO 190.319,87 63.381,54
ACORDAO 126.938,33 96.999,54

(.)

Para tanto, vale esclarecer que o recorrente apresenta Recurso Voluntério e se
insurge em relacdo a todas as glosas efetuadas com excecao de uma delas e, explica por meio de
topicos que descrevem especificamente as retencbes efetuadas por cada pessoa juridica, com
excecdo do valor de R$ 1.000,12 referente a retencédo realizada pelo CNPJ n° 40.551.996/0001-
48 - VERACEL CELULOSE S/A, in verbis:

11.1.9 — CNPJ 40.551.996/0001-48 - VERACEL CELULOSE S/A

No tocante a retencdo realizada pelo CNPJ n® 40.551.996/0001-48, o valor informado
em PER/DCOMP no codigo de receita n® 5952 — “CSLL - Retencéo sobre pagamentos
de pessoa juridica a pessoa juridica de direito privado/Lei n° 10.833/2003” foi de R$
85.803,58, sendo confirmado o valor de R$ 84.803,46 e ndo confirmado R$ 1.000,12
pela Autoridade Fiscal. Quanto a esta parcela ndo-homologada, informa a Recorrente
que nada tem a opor ou recorrer, pois ndo conseguiu identificar a razdo da
inconsisténcia do valor de R$ 1.000,12.

Por essa razdo, o valor controvertido de R$ 29.938,79, deve sofrer abatimento de
R$ 1.000,12, remanescendo a controvérsia no valor de R$ 28.938,67 que resta para analise do
Recurso Voluntario interposto.
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Sendo assim, apds analise pormenorizada dos autos, proponho a conversao do
julgamento em diligéncia em razéo da farta documentagéo trazida aos autos na oportunidade do
Recurso Voluntario por entender que tais documentos se fizeram necessarios para a
comprovacdo ou ndo das retencOes glosadas cujos motivos foram revelados ao contribuinte
apenas na oportunidade do préprio Acordéo, vez que antes do Despacho Decisorio eletrdnico
ndo houve qualquer intimagdo para que o contribuinte pudesse exercer de forma mais ampla o
seu direito de defesa, o que findou por acontecer invariavelmente na oportunidade do proprio
Recurso Voluntario. Apenas para ilustrar, as e-fls. 395 traz a seguinte informacéo, in verbis:

Considerando a Manifestacdo de Inconformidade apresentada as folhas 02 a 320 pelo
interessado acima citado, protocolada em 04/12/2015, com ciéncia do despacho
decisério de folha 323, encaminho o presente processo a DRJ/POA para
prosseguimento.

Informo, ainda, que:

- Conforme consulta ao sistema SCC de folha 393, ndo houve intimagdo prévia ao
despacho decisorio; ]

- Conforme consulta a ficha de crédito da declaragdo de compensacdo tratada neste
processo (fl. 329), o valor do crédito original na data da transmissdo importa em R$
190.319,87. No despacho decisério (fl. 322), houve reconhecimento parcial do crédito
no montante de R$ 63.381,54. Portanto, o valor em litigio é de R$ 126.938,33.

Para este relator, apenas a titulo de exemplo, ao cotejar as provas dos autos com
os fundamentos do Recurso Voluntario em confronto com o Acorddo recorrido identifico
verossimilhanga em diversas de suas alegagdes. No item 8 do Acorddo, por exemplo, quando o
relator indica o reconhecimento de algumas retencdes insertas em DIRFs anexadas aos autos
pelas diversas fontes pagadores em razéo de ter havido retencdes também nas filiais 02, 03, 04,
05 e 08, conforme DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras, que anexou as fls. 398/450, assim se
pronunciou, in verbis:

8. De acordo com as “Informagdes Complementares da Analise de Crédito”, as fls.
324/325, as reten¢des ndo confirmadas, totalizam R$ 126.938,33. Na peca de defesa a
impugnante juntou “Relacio de rendimentos e imposto sobre a renda retido por
fonte pagadora”, as fls. 23/26, em que constam RS 1.214.575,59 de retencdes.
Verifica-se que ali se incluem cédigos de retencdo que ndo se referem a CSLL
retida na fonte; além disso, tal documento refere-se as reten¢des sofridas somente
pelo estabelecimento matriz. Constatei, no entanto, que houve retengdes também
nas filiais 02, 03, 04, 05 e 08, conforme DIRFs enviadas pelas fontes pagadoras, que
anexei as fls. 398/450. A tabela abaixo resume as retengdes de CSLL na fonte.

cODIGO MATRIZ FILIAL 02 FILIAL 03 FILIAL04 | FILIALO5 FILIAL 08 TOTAL

5952 146.296,33 | 113.084,78 | 134.796,01 | 17.300,08 | 10.793,94 | 84.735,50 | 507.006,65

6147 273,85 273,85

5987 35.628,95 35.628,95

TOTAL | 182.199,13 | 113.084,78 | 134.796,01 | 17.300,08 | 10.793,94 | 84.735,50 | 542.909.44

9. As retencles totalizam R$ 542.909,44, total este que deve ser reconhecido como
deducdo da CSLL, ja que o contribuinte tributou receitas de prestacdo de servigos em
valores compativeis com as retencdes.
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Ocorre que, apos a leitura do Recurso Voluntario, ao comprar o CNPJ
02.290.277/0006-36— KIMBERLY-CLARK BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA que teve a retencdo de CSLL glosada no valor de R$
4.258,43, verifiquei que existe valor superior informado em DIRF o ano-calendério de 2010 no
codigo 5952 (fl. 431), a base R$ 18.411,19, entretanto, conforme fundamentado pelo recorrente,
a quantia foi declarada através do CNPJ da matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ n°
02.290.277/0001-21) e ndo da filial (CNPJ 02.290.277/006-36), conforme informado na
PER/DCOMP pela Recorrente.

O referido valor foi declarado pela empresa como CNPJ beneficiario o da “Filial
2” da Recorrente (CNPJ 91.704.023/0002-13), motivo pelo qual supostamente aconteceu a glosa.
Ocorre que, mesmo a DRJ reconhecendo glosas indicadas pelas fontes pagadoras cujo
beneficiario seria a filial 2 da recorrente, deixou de fora o valor pleiteado pelo recorrente, tendo,
portanto verossimilhanca a alegacdo do recorrente quando afirma: (...)“no montante de R$
113,084,78 ap0s o cotejo das DIRFs das fonte pagadoras, o valor de R$ 4.258,43 de um total de
R$ 18.411,19 indicado pelo recorrente a titulo de retencdo, que ndo fora reconhecido em
relagcdo ao CNPJ da matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ n° 02.290.277/0001-21) e ndo da
filial (CNPJ 02.290.277/006-36), conforme informado na PER/DCOMP(...)".

Destaca-se, portanto, que apesar da DRJ, em seu Acdrddo, ter reconhecido parte
dos valores retidos na filial 2 da recorrente no montante de R$ 113,084,78, apds o cotejo das
DIRFs das fonte pagadoras, o valor de R$ 4.258,43 de um total de R$ 18.411,19 indicado pelo
recorrente a titulo de retencdo, segundo o qual ndo fora reconhecido em relacdo ao CNPJ da
matriz da Kimberly-Clark Brasil (CNPJ n® 02.290.277/0001-21) e ndo da filial (CNPJ
02.290.277/006-36), conforme informado na PER/DCOMP, ndo compde aquele valor, uma vez
que ele ndo consta na “Relagdo de rendimentos e imposto sobre a renda retido por fonte
pagadora”, as fls. 23/26, em que constam R$ 1.214.575,59 de retengdes.”, segue a reproducao da
DIRT (fls. 431):

Dados do beneficiario:
CNPJ do beneficiario: 91.704.023/0002-13
Ncme empresarial do beneficiario constante do cadastro: SINDUS ANDRITZ LTDA

CNPJ do declarante:  02.290.277/0001-21
Nome empresarial do declarante constante do cadastro:  KIMBERLY CLARK BRASIL | C PROD HIG LTDA
Data de entrega: 27/07/2011 10:25 Tipo: Retificadora

Rendimento Tributavel

Cbdige Rend. Bruto Imposto Retido Prev. Oficial Dependentes Pensa

1708 101.822,03 1.527,34 0,00 0,00

5952 395.940,33 18.411,19 0,00 0,00

Total: 497.762,36 19.938,53 0,00 0,00

Exigibilidade Suspensa

Cadige Rend. Bruto Imposto Retido Prev. Oficial Dependentes Pensai

1708 0,00 0,00 0,00 0,00

5952 0,00 0,00 0,00 0,00

Total: 0,00 0,00 0,00 0,00

Segue quadro anexado no Recurso Voluntario:



Fl. 22 da Resolugéo n.° 1002-000.377 - 12 Sejul/2® Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.906950/2015-16

: IMPOSTO
CODIGO DE " RENDIMENTO
RETENGAO DESCRIGAO DO RENDIMENTO (RS) RI(E;[S?O
5952 Retencgao sobre pagamentos de PJ a PJ de direito 30594033 18.411,19

privadofLei n® 10.833/2003

O fato acima relatado, por si s6, na visao deste relator, ja seria motivo suficiente
para propor a conversdo do julgamento em diligéncia, no entanto, trago também o exemplo da
fonte pagadora CNPJ 03.461.875/0001-89- CANEXUS QUIMICA BRASIL LTDA, cuja
situacdo se assemelha ao caso anteriormente relatado.

A retencdo realizada pela CANEXUS QUIMICA BRASIL LTDA, foi no valor de
R$ 87,76, sendo apenas reconhecido o montante de R$ 67,80 e ndo confirmados R$ 19,96. No
entanto, apds a analise da DIRF (fl. 402), realmente se identifica a reten¢do no valor de R$
315,28 no codigo n° 5952, o que, pelo menos em tese, seria suficiente para compensar o valor
integral de R$ 87,76 pleiteado pelo recorrente, para tanto, reproduzo a DIRF e o quadro inserto
no Recurso Voluntério:

Declaracao do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf

Resumo do Beneficiario - Todos os cadigos de receita

Jados do beneficiario:
SNPJ do beneficiario: 91.704.023/0001-32
Name empresarial do beneficiario constante do cadastro: SINDUS ANDRITZ LTDA

SNPJ do declarante:  03.461.875/0001-89
Nome empresarial do declarante constante do cadastro: CANEXUS QUIMICA BRASIL LTDA

Data de entrega: 10/05/2012 15:22 Tipo: Retificadora
Rendimento Tributavel
Céﬂigﬂ Rend. Bruto Imposto Retido Prev. Oficial Dependentes Pensao Alim. Prev. Priv.
1708 9.816,00 147,24 0,00 0,00 0,00
5052 6.780,22 315,28 0,00 0,00 0,00
Jotal: 16.596,22 462,52 0,00 0,00 0,00
IMPOSTO
CODIGO DE i RENDIMENTO
RETENGAO DESCRIGAO DO RENDIMENTO (RS) RT;IS?O
5952 Retencéo sobre pagamentos de PJ aPJ de direito 6.760.22 315,28

privado/Lei n°® 10.833/2003

No entanto, nessa fase de julgamento, entendo que o reconhecimento direto de tais
valores, podem ensejar inseguranca juridica, na medida em que nédo se pode ter certeza que tais
valores estejam efetivamente disponivel ou quica ja terem sido utilizado pelo recorrente em
outros pedidos de compensagdes, o0 que induz invariavelmente a proposta de converter o
julgamento em diligencia.

Ademais, ndo se pode perder de vista que 0 recorrente trouxe aos autos uma farta
documentacdo que precisa ser analisada pormenorizadamente, sendo prudente e razoavel que
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seja encaminhada a unidade de origem para proceder a andlise de seu direito creditério,
reproduzo a documentacdo listada pelo contribuinte insertas as fls. 464/1502, in verbis:

Documentos anexos:

Doc. 01 — Contrato Social;

Doc. 02 — Documento de identificagao do representante legal;

Doc. 03 = DIPJ do Exercicio de 2011, ano-calendario 2010;

Doc. 04 - Notas fiscais da Kimberly-Clark Brasil;

Doc. 05 - Razao Contabil autenticado — Kimberly-Clark Brasil;

Doc. 06 - Notas fiscais da Canexus Quimica Brasil Ltda

Doc. 07 - Raz&do Contabil autenticado — Canexus Quimica Brasil Ltda.

Doc. 08 — Nota fiscal n® 000154 da Kemira Chemicals Brasil Ltda.

Doc. 09 - Razao Contabil autenticado —Fibria Celulose S/A — NF 000154 Kemira Chemicals Brasil Ltda.
Doc. 10 - Notas fiscais da Jari Celulose, Papel e Embalagens S/A

Doc. 11 - Razdo Contabil autenticado — Jari Celulose, Papel e Embalagens S/A

Doc. 12 - Tabela contendo a relagdo das notas fiscais da CMPC Celulose Riograndense Ltda. e
respectivas cépias;

Doc. 13 - Raz&o Contabil autenticado - CMPC Celulose Riograndense Ltda.

Doc. 14 - Notas fiscais da Aracruz Celulose S/A;

Doc. 15 - Raz&o Contabil autenticado —Fibria Celulose S/A;

Doc. 16 - Notas fiscais da Bahia Specialty Cellulose S/A;

Doc. 17 - Raz&o Contabil autenticado — Bahia Specialty Cellulose S/A;

Doc. 18 = Tabela com relagdo das Notas Fiscais da Klabin S/A e respectivas copias faltantes;

Doc. 19 - Razéo Contabil autenticado - Klabin S/A;

Sendo assim, em prestigio ao principio da busca da verdade material, formalismo
moderado, e ampla defesa, entendo por receber e analisar os documentos anexado na fase
recursal, eis que sdo provas passiveis de comprovar a compensacdo pretendida por suposta
formacao de saldo negativo com o de CSLL ano-calendario 2010, periodo objeto do processo em
epigrafe, gerando eventual crédito a ser compensado para Recorrente.

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominacdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negdcio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicGes legais faz prova a favor
dela dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais.

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente detalhar os motivos
de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordancia e
suas razoes e instruindo a peca de defesa com prova documental pré-constituida imprescindivel a
comprovacao das matérias suscitadas. Por seu turno, a autoridade julgadora, orientando-se pelo
principio da verdade material na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua convicgdo
mediante a persuasdo racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos
meios de prova em direito admitidos.

Sendo assim, diante do contexto acima mencionado, ainda que este relator tenha a
ideia de que o contribuinte poderia ter anexado nos autos alguns extratos bancarios que
demonstrariam o rendimento liquido recebido pela empresa o que teria comprovado o seu
direito, ndo se pode deixar de considerar todo o conjunto probatorio indiciario que induz a
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verossimilhanca de suas alegacdes em razdo das Notas Fiscais que inferem a relacdo juridica
firmada; a transparéncia das informag@es insertas nos documentos contébeis.

Neste sentido, 0 Recorrente apresentou farta documentacdo, notadamente suas
demonstracfes contabeis, que, a principio, comprovariam o correto oferecimento a tributagdo
dos rendimentos, que deram origem ao retencdo de CSLL e que compde o saldo negativo
invocado como direito creditorio.

Em uma andlise superficial dos documentos e argumentos apresentados pelo
Recorrente, hd um indicio razoavel, de que os rendimentos foram levados de fato a tributagéo e
que, por isso, a CSLL poderia compor o saldo negativo em questao.

Além disso, cabe trazer a tona as Sumulas CARF n° 80 e 143, que tratam,
exatamente, acerca dos meios de prova e exigéncias para a compensacao de retencdes na fonte:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuracéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencéo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Assim, entendo pela necessidade de conversdo em diligéncia, também, para
verificacdo dos requisitos acima expostos, inclusive por meio da oportunidade para que a
Recorrente junte os elementos adicionais que sejam necessarios.

Isto posto, proponho a conversdo do julgamento em diligéncia, para que os autos
sejam remetidos a Unidade da Receita Federal do Brasil de jurisdicdo da Recorrente, a fim que
em atendimento ao principio da Verdade Material e, para que ndo haja ddvidas quanto ao direito
creditério e sua real quantificacdo, para que a Unidade de Origem se debruce sobre a
documentacao apresentada pelo contribuinte e outros que julgar necessarios, para:

1) Apontar se os valores que deram origem a CSLL retida na fonte que compunha
o saldo negativo e se foram de fato levados a tributacdo, devendo os valores serem devidamente
quantificados.

2) Caso haja a constatacdo parcial ou total de que os rendimentos foram, de fato,
levados a tributacdo, devera ser apresentado o valor do saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-
calendario de 2010, disponivel para ser utilizado como direito creditorio na declaracdo de
compensacdo ora em andlise, verificando-se, inclusive se este saldo negativo ja ndo foi utilizado,
mesmo que parcialmente, em outras declaragcdes de compensacao.

Devera ser elaborado relatorio circunstanciado sobre a diligéncia, devendo o
contribuinte ser intimado a se manifestar no prazo de 30 dias. Apds, com ou sem a manifestacao
do Recorrente, os autos deverdo retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento.

E como voto.
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Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.



